
    

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

 

ATA DA VIGÉSIMA QUARTA SESSÃO ORDINÁRIA DA SUBSEÇÃO I 

ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

 

Aos vinte e nove dias do mês de agosto do ano de dois mil e 

dezenove, às quatorze horas e vinte e cinco minutos, iniciou-

se a Vigésima Quarta Sessão Ordinária da Subseção I 

Especializada em Dissídios Individuais, sob a presidência do 

Exmo. Ministro João Batista Brito Pereira, Presidente, 

presentes os Exmos. Ministros Renato de Lacerda Paiva, Lelio 

Bentes Corrêa, Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 

Márcio Eurico Vitral Amaro, Walmir Oliveira da Costa, José 

Roberto Freire Pimenta, Hugo Carlos Scheuermann, Cláudio 

Mascarenhas Brandão, Breno Medeiros, Alexandre Luiz Ramos e o 

Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho Dr. Luiz da Silva 

Flores. Observado o “quorum” regimental o Exmo. Ministro João 

Batista Brito Pereira declarou aberta a Sessão, cumprimentou 

os presentes, registrou a ausência justificada da Exma. 

Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi e dos Exmos. 

Ministros Luiz Philippe Vieira de Mello Filho e Augusto César 

Leite de Carvalho. Ato contínuo, facultou a palavra aos Exmos. 

Ministros e não havendo outros registros, passou-se à ordem do 

dia. Processo: Ag-E-ED-ARR - 37-76.2011.5.01.0070 da 1a. 

Região, Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, 

Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: 

Dirceu Marcelo Hoffmann, Agravado(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS DE 

SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, Advogada: Lúcia Porto Noronha, 

Advogado: Renato Lôbo Guimarães, Agravado(s): HUMBERTO 

LOUREIRO, Advogado: Walter da Costa Martins, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento. Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina 

Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento em razão de 

impedimento.;  Processo: Ag-E-ARR - 56-03.2011.5.02.0443 da 

2a. Região, Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 

Filho, Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: 

Armindo Baptista Machado, Advogado: Osmar Mendes Paixão 

Côrtes, Advogada: Renata Mouta Pereira Pinheiro, Advogado: 

Juliano Nicolau de Castro, Agravado(s): BANESPREV - FUNDO 

BANESPA DE SEGURIDADE SOCIAL, Advogado: Juliano Nicolau de 

Castro, Advogado: Armindo Baptista Machado, Agravado(s): 

ANSELMO PERICO E OUTROS, Advogado: Marcelo Vallejo Marsaioli, 

Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, 

negar-lhe provimento. Observação: A Exma. Ministra Maria 

Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento em 

razão de impedimento.;  Processo: Ag-E-ED-RR - 100-

26.2009.5.02.0044 da 2a. Região, Relator: Ministro Cláudio 

Mascarenhas Brandão, Agravante(s): SANDRO SANTOS MARTINS, 

Advogada: Maria Cristina da Costa Fonseca, Advogado: Leandro 

Meloni, Agravado(s): ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE 

SÃO PAULO S.A., Advogado: Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): 
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FUNDAÇÃO CESP, Advogado: Roberto Eiras Messina, Advogado: Luis 

Fernando Feola Lencioni, Decisão: por unanimidade, negar 

provimento ao agravo interno. Observação: A Exma. Ministra 

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi e o Exmo. Ministro Renato de 

Lacerda Paiva não participaram do julgamento em razão de 

impedimento.;  Processo: Ag-E-Ag-AIRR - 124-33.2015.5.10.0008 

da 10a. Região, Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de 

Mello Filho, Agravante(s): AIRTON CRUCHELLO, Advogado: José 

Eymard Loguercio, Agravado(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, 

Advogado: Diego Campos Góes Coelho, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento.;  

Processo: Ag-E-ED-Ag-ARR - 242-54.2011.5.09.0015 da 9a. 

Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, 

Agravante(s): BANCO DO BRASIL SA, Advogada: Simone Beal, 

Advogada: Marina Pianaro Angelo Schlenert, Agravado(s): 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS E 

FINANCIÁRIOS DE CURITIBA E REGIÃO, Advogado: Nasser Ahmad 

Allan, Advogado: Lenara Moreira Stoco, Advogado: Jose Eymard 

Loguercio, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar 

provimento ao agravo.;  Processo: Ag-E-ARR - 348-

62.2013.5.04.0701 da 4a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos 

Scheuermann, Agravante(s): MARCELLO HUSEK CARRION, Advogado: 

José Eymard Loguercio, Advogado: Natalia Agrello Castilheiro, 

Agravado(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogada: Cíntia 

Molinari Stédile, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar 

provimento ao agravo.;  Processo: Ag-E-RR - 539-

98.2013.5.15.0120 da 15a. Região, Relator: Ministro Cláudio 

Mascarenhas Brandão, Agravante(s): EXPRESSO NEPOMUCENO S/A, 

Advogado: Caio Antônio Ribas da Silva Prado, Agravado(s): 

DJANAEL BELO DA SILVA, Advogado: Francisco Antônio Campos 

Louzada, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 

interno.;   Processo: Ag-E-Ag-AIRR - 567-07.2014.5.03.0107 da 

3a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, 

Agravante(s): TRANSIMAO TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA, 

Advogado: Marcus Vinícius Capobianco dos Santos, Advogado: 

Gustavo Soares da Silveira Giordano, Agravado(s): FABIANA DA 

SILVA MAGNANE, Advogado: Gabriel Möller Malheiros, Decisão: 

por unanimidade, não conhecer do agravo.;  Processo: Ag-E-RR - 

615-78.2010.5.12.0034 da 12a. Região, Relator: Ministro 

Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS 

FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL - PREVI, Advogado: Jorge André 

Ritzmann de Oliveira, Agravado(s): BANCO DO BRASIL S.A., 

Advogado: José Verci Corrêa, Agravado(s): SÔNIA BITTENCOURT 

KUHN, Advogada: Marília Maria Paese, Decisão: por unanimidade: 

I - não conhecer do agravo, por desfundamentado; II -  aplicar 

multa de 2% (dois por cento) sobre o valor corrigido da causa, 

nos moldes em que prevista no artigo 81, caput, c/c 80, VII, 

do CPC de 2015;  Processo: Ag-E-ARR - 626-24.2012.5.04.0014 da 

4a. Região, Relator: Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, 

Agravante(s): CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO 
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BRASIL, Advogado: Claudio Dias de Castro, Agravado(s): ARIEL 

DOMINGUES PORTO ALEGRE, Advogada: Marco Antonio Martins, 

Agravado(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Moisés Vogt, 

Advogado: Leonardo Gauland Magalhães Bortoluzzi, Decisão: por 

unanimidade, negar provimento ao agravo interno e aplicar à 

agravante multa de 1% sobre o valor atualizado da causa, nos 

termos do artigo 1.021, § 4º, do Código de Processo Civil.;  

Processo: AgR-E-ARR - 696-59.2013.5.04.0029 da 4a. Região, 

Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): 

BRUNO JUNG MIGUEL, Advogado: Vinicius Maciel Santos, 

Agravado(s): VONPAR REFRESCOS S.A., Advogado: José Pedro 

Pedrassani, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 

agravo.;  Processo: Ag-E-Ag-AIRR - 755-18.2014.5.03.0004 da 

3a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, 

Agravante(s): TRANSIMAO - TRANSPORTES URBANOS E TURISMO LTDA, 

Advogado: Marcus Vinícius Capobianco dos Santos, Advogado: 

Gustavo Soares da Silveira Giordano, Agravado(s): FERNANDO 

WARLEM DA SILVA, Advogado: Kleber Antônio Costa, Decisão: por 

unanimidade, não conhecer do agravo interno e condenar a 

agravante ao pagamento de multa por litigância de má-fé, ora 

fixada em 2% (dois por cento) do valor corrigido da causa, nos 

termos do artigo 81 do CPC.;  Processo: Ag-E-Ag-AIRR - 798-

40.2014.5.03.0008 da 3a. Região, Relator: Ministro José 

Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): TRANSIMAO TRANSPORTES 

RODOVIARIOS LTDA E OUTROS, Advogado: Marcus Vinícius 

Capobianco dos Santos, Advogado: Gustavo Soares da Silveira 

Giordano, Agravado(s): ELIAS FRANCISCO KNUPP, Advogado: 

Ricardo Emílio de Oliveira, Decisão: por unanimidade, não 

conhecer do agravo.;  Processo: Ag-E-Ag-E-AIRR - 844-

20.2014.5.03.0108 da 3a. Região, Relator: Ministro José 

Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): TRANSIMÃO TRANSPORTES 

RODOVIÁRIOS LTDA., Advogado: Marcus Vinícius Capobianco dos 

Santos, Advogado: Gustavo Soares da Silveira Giordano, 

Advogado: Rodrigo Baptista Soares Lopes, Agravado(s): 

ALEXANDRE VIEIRA DOS SANTOS, Advogado: Marcelo Augusto Soares 

Pereira, Agravado(s): SARITUR - SANTA RITA TRANSPORTES URBANOS 

E RODOVIÁRIOS LTDA., Advogado: Gustavo Matheus Dias de Souza, 

Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo e 

condenar a agravante ao pagamento de multa no importe de 5% do 

valor atualizado na causa, nos termos do artigo 1.021, § 4º, 

do CPC/2015; cumulativamente, multa de 9% sobre o valor 

corrigido da causa por litigância de má-fé, ambas em favor do 

reclamante; e oficiar a OAB para apurar, como entender de 

direito, eventual responsabilidade dos causídicos da 

reclamada.;  Processo: Ag-E-Ag-ARR - 876-45.2012.5.03.0027 da 

3a. Região, Relator: Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, 

Agravante(s): EXPRESSO NEPOMUCENO S/A, Advogado: Caio Antônio 

Ribas da Silva Prado, Agravado(s): BRANDOM MARLON DE JESUS 

MOURA, Advogado: Felipe Maurício Saliba de Souza, Decisão: por 

unanimidade, negar provimento ao agravo interno.;  Processo: 
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Ag-E-ARR - 904-02.2011.5.15.0031 da 15a. Região, Relator: 

Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, Agravante(s): CARLOS 

ALBERTO CEZARIO, Advogada: Natália Agrello Castilheiro, 

Advogada: Luciana Lucena Baptista Barretto, Advogado: Jose 

Eymard Loguercio, Advogado: Eduardo Henrique Marques Soares, 

Agravado(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogada: Ana Regina 

Marques Brandão, Advogado: Júlio César Messias dos Santos, 

Advogado: Mário Eduardo Barberis, Agravado(s): CAIXA DE 

PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL - PREVI, 

Advogado: Tasso Batalha Barroca, Decisão: por unanimidade, 

negar provimento ao agravo interno e aplicar ao agravante 

multa de 1% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do 

artigo 1.021, § 4º, do Código de Processo Civil.;  Processo: 

Ag-E-Ag-AIRR - 917-79.2017.5.12.0061 da 12a. Região, Relator: 

Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): BENETEX 

RECICLAGEM TÊXTIL EIRELI, Advogado: Raul Civinski de Souza, 

Advogada: Elisa Habitzreuter Hassmann, Agravado(s): JONE 

CARDEAL, Advogado: Márcio Silveira, Agravado(s): BENEFIOS 

RECICLAGEM TÊXTIL LTDA., , Decisão: por unanimidade, negar 

provimento ao agravo e condenar a agravante ao pagamento de 

multa de 2% sobre o valor corrigido da causa, nos termos do 

artigo 81, caput, do CPC/2015, tendo em vista a sua litigância 

de má-fé.;  Processo: Ag-E-ED-RR - 1059-33.2010.5.15.0033 da 

15a. Região, Relator: Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, 

Agravante(s): VALTER JOSÉ CAROBINO, Advogada: Francis Lurdes 

Guimarães do Prado, Agravado(s): CAIXA DE PREVIDENCIA DOS 

FUNCS DO BANCO DO BRASIL, Advogado: Alceu Luiz Carreira, 

Advogado: Tasso Batalha Barroca, Advogado: Rodrigo de Jesus 

Jaime Rodrigues, Agravado(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogada: 

Júlia Panisson Lemos, Advogado: Rodrigo Martins Albiero, 

Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo interno.;  

Processo: ED-E-RR - 1066-46.2015.5.02.0442 da 2a. Região, 

Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Embargante: 

GILBERTO VASQUES, Advogado: Paulo Eduardo Lyra Martins 

Pereira, Advogado: Eraldo Aurélio Rodrigues Franzese, 

Embargado(a): COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - CODESP, 

Advogado: Felipe Chiarini, Decisão: por unanimidade, dar 

provimento aos embargos de declaração para, sanando a omissão, 

declarar que o cálculo da indenização das horas extras 

suprimidas não se limita aos cinco anos anteriores à supressão 

e determinar, por conseguinte, que, na liquidação da sentença, 

seja considerado todo o período do contrato de trabalho em que 

foram prestadas horas extras habituais, conforme determina a 

Súmula nº 291 desta Corte. Observação: O Exmo. Ministro Renato 

de Lacerda Paiva não participou do julgamento em razão de 

impedimento.;  Processo: Ag-E-ED-RR - 1073-55.2012.5.05.0023 

da 5a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, 

Agravante(s): NILTON ARAUJO CORREIA, Advogado: Reinaldo Saback 

Santos, Advogada: Rita de Cássia Barbosa Lopes Vivas, 

Advogado: Sid Harta Riedel de Figueiredo, Agravado(s): 
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ASSOCIAÇÃO OBRAS SOCIAIS IRMÃ DULCE, Advogada: Camila Lemos 

Azi, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo.;  

Processo: Ag-E-ED-ARR - 1157-93.2016.5.08.0003 da 8a. Região, 

Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, 

Agravante(s): JUNHO TELES DA SILVA, Advogado: Carlos Augusto 

Pinheiro Lobato dos Santos, Advogado: Carlos Ubiracy Pereira 

Corrêa Junior, Agravado(s): ELEVADORES ATLAS SCHINDLER LTDA., 

Advogado: Andre Gustavo Salvador Kauffman, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento.;  Processo: AgR-E-RR - 1281-94.2013.5.09.0022 da 

9a. Região, Relator: Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, 

Agravante(s): NABOR DELGADO DA SILVA, Advogado: Diogo 

Bernardi, Advogado: Caio Antônio Ribas da Silva Prado, 

Advogado: Dermot Rodney de Freitas Barbosa, Agravado(s): 

ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA, 

Advogada: Melissa Braga Trajano Borges, Advogada: Juliana 

Aparecida Ferreira, Advogado: Rodrigo Ajuz, Advogado: Vinícius 

Gabriel Silvério, Decisão: por unanimidade, negar provimento 

ao agravo interno.;  Processo: Ag-E-Ag-AIRR - 1377-

58.2014.5.03.0114 da 3a. Região, Relator: Ministro Luiz 

Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): COLETIVOS ASA 

NORTE LTDA., Advogado: Marcus Vinícius Capobianco dos Santos, 

Advogado: Gustavo Soares da Silveira Giordano, Agravado(s): 

LUIZ BATISTA NETO, Advogado: Guilherme Caesar Soares Pereira, 

Agravado(s): UNIÃO (PGF), , Decisão: por unanimidade, conhecer 

do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento.;  Processo: Ag-

E-ED-RR - 1385-83.2013.5.05.0641 da 5a. Região, Relator: 

Ministro Breno Medeiros, Agravante(s): VALDETE SANTANA PIRES, 

Advogado: José Luciano Santos Ribeiro, Advogado: Pedro Novais 

Ribeiro, Agravado(s): MUNICÍPIO DE LICÍNIO DE ALMEIDA, 

Advogada: Laura Christiane Neves Sousa Baleeiro, Decisão: por 

unanimidade, não conhecer do agravo, com aplicação de multa à 

agravante, por litigância de má fé, de 2% (dois por cento) 

sobre o valor atualizado da causa, nos termos do art. 81, 

caput, do CPC/2015.;  Processo: Ag-E-ED-AIRR - 1417-

20.2014.5.09.0002 da 9a. Região, Relator: Ministro José 

Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): EVANDRO JOSÉ DE 

OLIVEIRA, Advogado: Andrei Amaral Camaroski, Agravado(s): 

FARMÁCIA E DROGARIA NISSEI S.A., Advogado: Sérgio Luiz da 

Rocha Pombo, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 

agravo e condenar o agravante ao pagamento de multa de 2% 

sobre o valor corrigido da causa, nos termos do artigo 81, 

caput, do CPC/2015, tendo em vista a sua litigância de má-fé.;  

Processo: Ag-E-AgR-E-AgR-AIRR - 1450-69.2014.5.03.0004 da 3a. 

Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, 

Agravante(s): TRANSIMÃO - TRANSPORTES URBANOS E TURISMO LTDA., 

Advogado: Marcus Vinícius Capobianco dos Santos, Advogado: 

Gustavo Soares da Silveira Giordano, Agravado(s): MARCOS 

RAGONEZIO FILHO, Advogado: Audrey Killer Costa Amorim, 

Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo e 
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condenar a agravante ao pagamento de multa no importe de 5% do 

valor atualizado na causa, nos termos do artigo 1.021, § 4º, 

do CPC/2015; cumulativamente, multa de 9% sobre o valor 

corrigido da causa por litigância de má-fé, ambas em favor do 

reclamante; e oficiar a OAB para apurar, como entender de 

direito, eventual responsabilidade dos causídicos da 

reclamada.;  Processo: Ag-E-RR - 1464-07.2011.5.15.0010 da 

15a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, 

Agravante(s): MARCIA APARECIDA CAMILLO, Advogada: Gislândia 

Ferreira da Silva, Agravado(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, 

Advogado: Jefferson Douglas Soares, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento.;  

Processo: Ag-E-AIRR - 1464-17.2014.5.03.0113 da 3a. Região, 

Relator: Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, Agravante(s): 

TRANSIMÃO TRANSPORTES URBANOS E TURISMO LTDA., Advogado: 

Marcus Vinícius Capobianco dos Santos, Advogado: Gustavo 

Soares da Silveira Giordano, Advogado: Pedro Henrique Faria 

Rodrigues, Agravado(s): LUCAS TADEU DO NASCIMENTO COSTA, 

Advogado: Saulo Moreira Grossi, Decisão: por unanimidade, não 

conhecer do agravo interno, e, em face do intuito protelatório 

da medida intentada, impor à agravante multa de dois por cento 

sobre o valor corrigido da causa, prevista no artigo 81 do 

atual Código de Processo Civil. Observação: O Exmo. Ministro 

José Roberto Freire Pimenta não participou do julgamento em 

razão de impedimento.;  Processo: Ag-E-ED-RR - 1524-

50.2012.5.18.0013 da 18a. Região, Relator: Ministro Hugo 

Carlos Scheuermann, Agravante(s): SOCIEDADE GOIANA DE CULTURA 

- SGC, Advogado: Fabiano Santos Borges, Agravado(s): ODETE 

JOVITA DE JESUS EVANGELISTA, Advogado: Paulo Sérgio da Cunha, 

Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento ao 

agravo.;  Processo: Ag-E-Ag-AIRR - 1779-61.2014.5.03.0140 da 

3a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, 

Agravante(s): COLETIVOS ASA NORTE LTDA., Advogado: Marcus 

Vinícius Capobianco dos Santos, Advogado: Pedro Henrique Faria 

Rodrigues, Advogado: Gustavo Soares da Silveira Giordano, 

Agravado(s): EDUARDO PEREIRA DE SOUZA, Advogado: Saulo Moreira 

Grossi, Decisão: por unanimidade, I - não conhecer do agravo, 

por desfundamentado; II - aplicar à Agravante a multa de 2% 

(dois por cento) sobre o valor corrigido da causa, nos termos 

do artigo 81, caput, do CPC de 2015.;  Processo: Ag-E-Ag-AIRR 

- 1893-96.2014.5.03.0108 da 3a. Região, Relator: Ministro José 

Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): TRANSIMÃO TRANSPORTES 

RODOVIÁRIOS LTDA., Advogado: Marcus Vinícius Capobianco dos 

Santos, Advogado: Gustavo Soares da Silveira Giordano, 

Agravado(s): ITAMAR BORGES, Advogada: Stella Maris da Rocha, 

Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo.;  Processo: 

Ag-E-ARR - 2031-26.2012.5.18.0008 da 18a. Região, Relator: 

Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): 

SOCIEDADE GOIANA DE CULTURA, Advogado: Fabiano Santos Borges, 

Agravado(s): ADRIANE RODRIGUES DE SOUZA, Advogado: Eri de Lima 
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Santos, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no 

mérito, negar-lhe provimento.;  Processo: Ag-E-ED-RR - 2079-

03.2011.5.12.0035 da 12a. Região, Relator: Ministro José 

Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): ELETROSUL CENTRAIS 

ELETRICAS S/A, Advogado: Ronaldo Piovezan, Advogado: Alexandre 

Bandeira Silvério, Advogado: Milene Nunes Lima, Agravado(s): 

FUNDAÇÃO ELETROSUL DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - ELOS, 

Advogada: Giovana Michelin Letti, Agravado(s): CARLOS GOMES, 

Advogado: Felisberto Vilmar Cardoso, Agravado(s): UNIÃO (PGF), 

Procuradora: Rosane Bainy Gomes de Pinho Zanco, Decisão: por 

unanimidade, negar provimento ao agravo.;  Processo: Ag-E-ED-

RR - 2102-08.2014.5.12.0046 da 12a. Região, Relator: Ministro 

Breno Medeiros, Agravante(s): LUNENDER INDÚSTRIA DO VESTUÁRIO 

LTDA., Advogado: Bruno Maurício Brandalyse, Advogada: Tatiana 

Braz Lux, Agravado(s): PEDRO OLISCOVICZ, Advogado: Paulo 

Sérgio Arrabaça, Advogado: Luís Fernando Ballock, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento. Observação: O Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos 

não participou do julgamento em razão de impedimento.;  

Processo: Ag-E-ED-RR - 2108-67.2014.5.09.0088 da 9a. Região, 

Relator: Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, Agravante(s): 

LUCAS ZAMBONI, Advogado: Wilson Roberto Vieira Lopes, 

Advogado: Marcelo Macioski, Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A., 

Advogada: Marissol Jesus Filla, Decisão: por unanimidade, 

negar provimento ao agravo interno. Observação: A Exma. 

Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do 

julgamento em razão de impedimento.;  Processo: Ag-E-ED-ED-RR 

- 2117-85.2010.5.02.0016 da 2a. Região, Relator: Ministro José 

Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): VERA LUCIA FIALHO DE 

ARAUJO, Advogado: Chrysia Maifrino Damoulis, Advogada: 

Gislândia Ferreira da Silva, Agravado(s): CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEF, Advogado: Osival Dantas Barreto, Advogado: José 

Guilherme Beccari, Advogado: Eduardo Alves de Oliveira Pinto, 

Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo.;  

Processo: Ag-E-ED-RR - 2143-20.2010.5.02.0231 da 2a. Região, 

Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): 

EMILIA COMINATO, Advogada: Gislândia Ferreira da Silva, 

Agravado(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogado: Fábio 

Hemeterio Lisot, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar 

provimento ao agravo.;  Processo: Ag-E-Ag-RR - 2246-

62.2010.5.15.0070 da 15a. Região, Relator: Ministro Luiz 

Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): VALDEMIR ANTONIO 

BERGAMASCHI, Advogada: Gislândia Ferreira da Silva, 

Agravado(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogado: Vinícius 

Greghi Losano, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, 

no mérito, negar-lhe provimento.;  Processo: ED-Ag-E-AIRR - 

2545-70.2014.5.02.0002 da 2a. Região, Relator: Ministro Luiz 

Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante: GILDETE MARIA 

TELES DE SOUZA ALMEIDA E OUTROS, Advogado: Decio Cabral 

Rosenthal, Embargado(a): ARMANDO BACETI, Advogado: José Luis 
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Rodrigues Alves, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos 

embargos de declaração.;  Processo: Ag-E-Ag-AIRR - 10061-

69.2013.5.03.0093 da 3a. Região, Relator: Ministro Walmir 

Oliveira da Costa, Agravante(s): VIAÇÃO PEDRA AZUL LTDA. E 

OUTRA, Advogado: Marcus Vinícius Capobianco dos Santos, 

Advogado: José Marques de Souza Júnior, Agravado(s): ROMILSON 

DA SILVA, Advogado: Gustavo de Souza Pereira, Advogado: 

Ricardo Emílio de Oliveira, Decisão: por unanimidade, não 

conhecer do agravo.;  Processo: Ag-E-Ag-AIRR - 10160-

06.2015.5.03.0146 da 3a. Região, Relator: Ministro Cláudio 

Mascarenhas Brandão, Agravante(s): RODOVIAS DAS COLINAS S.A., 

Advogado: Rodrigo Seizo Takano, Agravante(s): CONCESSIONÁRIA 

DA RODOVIA MG 050 S.A., Advogado: Rodrigo Seizo Takano, 

Agravado(s): CARLITO PEREIRA DE SOUZA, Advogado: Pablo Ferraz 

Miranda, Advogada: Ana Paula Moreira dos Santos, Advogado: 

Tadeu Barberino Rios, Agravado(s): ALCANA DESTILARIA DE ÁLCOOL 

DE NANUQUE S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Paulo 

Roberto Zanchetta de Oliveira, Agravado(s): PROCURADORIA-GERAL 

FEDERAL, Procuradora: Fernanda Sousa Marques, Decisão: por 

unanimidade, negar provimento aos agravos internos, em face do 

intuito protelatório da medida intentada, impor às agravantes 

multa de dois por cento sobre o valor corrigido da causa, 

prevista no artigo 81 do Código de Processo Civil.;  Processo: 

Ag-E-ED-Ag-ED-AIRR - 10171-35.2015.5.03.0146 da 3a. Região, 

Relator: Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 

Agravante(s): CONCESSIONÁRIA DA RODOVIA MG 050 S.A., Advogado: 

Rodrigo Seizo Takano, Agravado(s): EDSON FERREIRA EVANGELISTA, 

Advogado: Diogo Nonaka Mares, Agravado(s): INFINITY BIO-ENERGY 

BRASIL PARTICIPAÇÕES S.A., , Agravado(s): CONTERN - 

CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA., Advogada: Elenice Cristina 

Teodoro Pereira dos Santos, Advogada: Maria Aparecida Cruz dos 

Santos, Agravado(s): ALCANA DESTILARIA DE ÁLCOOL DE NANUQUE 

S.A., Advogado: Paulo Roberto Zanchetta de Oliveira, Decisão: 

por unanimidade, conhecer do agravo interno e, no mérito, 

negar-lhe provimento, aplicando à agravante multa de 2% 

incidente sobre o valor corrigido da causa, nos termos do art. 

81, "caput", do CPC, revertida em favor do reclamante.;  

Processo: Ag-E-AIRR - 10205-10.2015.5.03.0146 da 3a. Região, 

Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, 

Agravante(s): AB CONCESSÕES S.A., Advogado: Rodrigo Seizo 

Takano, Agravado(s): ALCANA DESTILARIA DE ÁLCOOL DE NANUQUE 

S.A. E OUTRO, , Agravado(s): ADENILSON VIEIRA DOS SANTOS, 

Advogada: Ana Paula Moreira dos Santos, Advogada: Rublia 

Verena Lima Costa, Advogado: Vinicius Rodrigues Lima Dias, 

Advogado: André Rodrigues Lima Dias, Advogado: Uedson Dias, 

Agravado(s): CONTERN CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA., Advogada: 

Maria Aparecida Cruz dos Santos, Advogada: Elenice Cristina 

Teodoro Pereira dos Santos, Agravado(s): ATLANTIA BERTIN 

CONCESSÕES S.A., Advogada: Márcia Pelissari Gomes, Advogado: 

Cristiano Augusto Maccagnan Rossi, Decisão: por unanimidade, 
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conhecer e negar provimento ao agravo e determinar a aplicação 

da multa de 2% prevista no artigo 80, VII, c/c artigo 81, 

caput, do CPC.;  Processo: Ag-E-ED-AIRR - 10218-

09.2015.5.03.0146 da 3a. Região, Relator: Ministro Alexandre 

Luiz Ramos, Agravante(s): CONCESSIONÁRIA RODOVIAS DO TIETÊ 

S.A., Advogado: Rodrigo Seizo Takano, Advogado: Sebastião José 

Romagnolo, Agravado(s): RISONALVA MATOS SANTOS, Advogada: Ana 

Paula Moreira dos Santos, Advogado: Uedson Dias, Agravado(s): 

ALCANA DESTILARIA DE ÁLCOOL DE NANUQUE S.A., Advogado: Paulo 

Roberto Zanchetta de Oliveira, Agravado(s): MASSA FALIDA de 

INFINITY BIO- ENERGY BRASIL PARTICIPAÇÕES S.A. (ADMINISTRADOR 

JUDICIAL DELOITTE TOUCHE TOHMATSU CONSULTORES LTDA.), 

Advogado: Paulo Roberto Zanchetta de Oliveira, Agravado(s): 

CONTERN - CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA., Advogada: Elenice 

Cristina Teodoro Pereira dos Santos, Agravado(s): UNIÃO (PGF), 

, Decisão: por unanimidade: I - conhecer do agravo e, no 

mérito, negar-lhe provimento; II - determinar a aplicação da 

multa de 2% (dois por cento) sobre o valor corrigido da causa, 

nos moldes em que prevista no artigo 81, caput, c/c 80, VII, 

do CPC de 2015.;  Processo: Ag-E-Ag-AIRR - 10427-

80.2016.5.03.0036 da 3a. Região, Relator: Ministro Alberto 

Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): A. CASTING 

SERVICOS EFETIVOS E TEMPORÁRIOS LTDA., Advogado: Sergio Gonini 

Benicio, Agravado(s): MICHELE VASCONCELOS BARBOSA, Advogado: 

Robert Salles Roque, Decisão: por unanimidade, conhecer do 

agravo interno e, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando à 

agravante multa de 2% incidente sobre o valor corrigido da 

causa, nos termos do art. 81, "caput", do CPC, revertida em 

favor da reclamante.;  Processo: Ag-E-ED-RR - 10470-

48.2015.5.15.0123 da 15a. Região, Relator: Ministro Alexandre 

Luiz Ramos, Agravante(s): ANIBAL DOS SANTOS FILHO, Advogado: 

Paulo Henrique Pereira Barbosa, Agravado(s): MANCHESTER 

LOGÍSTICA INTEGRADA LTDA., Advogado: Felipe Lollato, 

Agravado(s): INTERCEMENT BRASIL S.A., Advogado: Marco Antônio 

Belmonte, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo.;  

Processo: Ag-E-AIRR - 10484-70.2016.5.03.0110 da 3a. Região, 

Relator: Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, Agravante(s): 

COLETIVOS ASA NORTE LTDA., Advogado: Marcus Vinícius 

Capobianco dos Santos, Agravado(s): ALEXANDRO FERNANDES SENA, 

Advogada: Stella Maris da Rocha, Decisão: por unanimidade, não 

conhecer do agravo interno e impor à agravante multa de dois 

por cento sobre o valor corrigido da causa, consoante previsão 

contida no artigo 81 do Código de Processo Civil, porquanto 

claramente caracterizado o intuito protelatório da medida 

intentada.;  Processo: Ag-E-AIRR - 10493-87.2013.5.03.0061 da 

3a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, 

Agravante(s): CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A. E OUTRAS, Advogada: 

Loyanna de Andrade Miranda, Agravado(s): MARCOS LUIZ DOS 

SANTOS, Advogada: Lucimara Pereira Gonçalves, Advogada: Kátia 

de Souza Ribeiro, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
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agravo interno e condenar a agravante ao pagamento de multa 

por litigância de má-fé, ora fixada em 2% (dois por cento) do 

valor corrigido da causa, nos termos do artigo 81 do CPC. 

Observação: O Exmo. Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 

Filho não participou do julgamento em razão de impedimento.;  

Processo: Ag-E-Ag-AIRR - 10498-76.2014.5.03.0093 da 3a. 

Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Agravante(s): 

TRANSIMAO TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA, Advogado: Gustavo 

Soares da Silveira Giordano, Advogado: Marcus Vinícius 

Capobianco dos Santos, Agravado(s): ANTÔNIO DA SILVA, 

Advogada: Rosângela Aparecida Trindade, Advogado: Wagner 

Campos Gomes, Agravado(s): UNIÃO (PGF), , Decisão: por 

unanimidade, não conhecer do agravo.;  Processo: Ag-E-Ag-AIRR 

- 10526-18.2015.5.03.0058 da 3a. Região, Relator: Ministro 

Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): 

GLORILZA DE OLIVEIRA SILVA MIRANDA, Advogado: Jose Eymard 

Loguercio, Agravado(s): HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO 

MÚLTIPLO, Advogado: Victor Russomano Júnior, Advogado: Herbert 

Moreira Couto, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo 

interno e, no mérito, negar-lhe provimento.;  Processo: Ag-E-

Ag-AIRR - 10573-57.2015.5.03.0004 da 3a. Região, Relator: 

Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 

Agravante(s): TRANSIMAO TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA, 

Advogado: Marcus Vinícius Capobianco dos Santos, Advogado: 

Pedro Henrique Faria Rodrigues, Advogado: Gustavo Soares da 

Silveira Giordano, Agravado(s): PEDRO RAMON TOMAZ, Advogada: 

Stella Maris da Rocha, Decisão: por unanimidade, não conhecer 

do agravo interno. Observação: O Exmo. Ministro Luiz Philippe 

Vieira de Mello Filho não participou do julgamento em razão de 

impedimento.;  Processo: Ag-E-AIRR - 10633-88.2016.5.03.0135 

da 3a. Região, Relator: Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, 

Agravante(s): PEDRO FRANCISCO LOMEU, Advogado: Luiz Carlos 

Pereira Rocha, Advogado: José Afonso Botelho Rocha, 

Agravado(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Iury Moreira 

Assis, Advogada: Viviane de Araújo Rodrigues Bittencourt 

Maciel, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 

e, em face do intuito protelatório da medida intentada, impor 

ao agravante multa de dois por cento sobre o valor corrigido 

da causa, prevista no artigo 81 do Código de Processo Civil.;  

Processo: Ag-E-ED-RR - 10667-16.2015.5.15.0054 da 15a. Região, 

Relator: Ministro Breno Medeiros, Agravante(s): ELETROBRAS 

TERMONUCLEAR S.A. - ELETRONUCLEAR, Advogado: Rodrigo Maia 

Ribeiro Estrella Roldan, Advogado: Gustavo Smith Heizer, 

Agravado(s): VALDIR TIAGO BORDIN, Advogado: Milton Alex 

Bordin, Agravado(s): FUZI-TEC EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS EIRELI, 

Advogado: Mauricio Suriano, Agravado(s): ACTYON REPRESENTAÇÕES 

LTDA. - ME, , Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, 

no mérito, negar-lhe provimento.;  Processo: Ag-E-Ag-AIRR - 

10708-17.2015.5.03.0183 da 3a. Região, Relator: Ministro 

Cláudio Mascarenhas Brandão, Agravante(s): TRANSIMAO 



   11 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA, Advogado: Marcus Vinícius 

Capobianco dos Santos, Advogado: Gustavo Soares da Silveira 

Giordano, Agravado(s): ISAQUE JEFERSON DE OLIVEIRA, Advogado: 

Gabriel Möller Malheiros, Decisão: por unanimidade, não 

conhecer do agravo interno e impor à agravante multa de dois 

por cento sobre o valor corrigido da causa, consoante previsão 

contida no artigo 81 do Código de Processo Civil, porquanto 

claramente caracterizado o intuito protelatório da medida 

intentada.;  Processo: E-ED-RR - 10747-89.2013.5.12.0035 da 

12a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, 

Embargante: ZENIR PAULO DA SILVA, Advogado: Felisberto Vilmar 

Cardoso, Embargado(a): ELETROSUL CENTRAIS ELÉTRICAS S.A., 

Advogada: Mariana Gomes Silveira Piovesan, Advogada: Ana 

Carolina Silveira Sardi, Decisão: por unanimidade, não 

conhecer dos embargos.;  Processo: Ag-E-Ag-RR - 10797-

36.2016.5.03.0173 da 3a. Região, Relator: Ministro Walmir 

Oliveira da Costa, Agravante(s): RENILDA FREITAS DA SILVA, 

Advogado: Hugo Oliveira Horta Barbosa, Agravado(s): BANCO 

BRADESCO S.A., Advogado: Victor Russomano Júnior, Advogada: 

Vanessa Dias Lemos, Agravado(s): ALGAR TECNOLOGIA E 

CONSULTORIA S.A., Advogado: Fernanda Aparecida Santos de Melo, 

Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo apenas quanto à 

aplicação da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC e, no 

mérito, negar-lhe provimento. Observação: Os Exmos. Ministros 

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi e Lelio Bentes Corrêa não 

participaram do julgamento em razão de impedimento.;  

Processo: Ag-E-Ag-RR - 10946-65.2015.5.03.0044 da 3a. Região, 

Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, 

Agravante(s): DANIELE BELO FERREIRA, Advogado: Hugo Oliveira 

Horta Barbosa, Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: 

Victor Russomano Júnior, Advogada: Ana Carolina Momenté Rosa, 

Advogada: Veruska Aparecida Custódio, Advogada: Vanessa Dias 

Lemos, Agravado(s): ALGAR TECNOLOGIA E CONSULTORIA S.A., 

Advogada: Letícia Alves Gomes, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. 

Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi e 

o Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa não participaram do 

julgamento em razão de impedimento.;  Processo: Ag-E-ED-AIRR - 

10989-31.2015.5.15.0088 da 15a. Região, Relator: Ministro 

Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): 

INDÚSTRIA DE MATERIAL BÉLICO DO BRASIL - IMBEL, Advogado: 

Daniel Rodrigo Reis Castro, Agravado(s): CARMO ANGELICO DE 

SOUZA, Advogada: Glenda Maria Machado de Oliveira Pinto, 

Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo interno e, no 

mérito, negar-lhe provimento, aplicando à agravante multa de 

2% incidente sobre o valor corrigido da causa, nos termos do 

art. 81, "caput", do CPC, revertida em favor do reclamante.;  

Processo: Ag-E-AIRR - 11315-27.2017.5.03.0129 da 3a. Região, 

Relator: Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 

Agravante(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA 
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CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE POÇOS DE CALDAS E REGIÃO, 

Advogado: Renato Fabiano Coelho Guerra, Advogado: Marta 

Aparecida Brandão, Agravado(s): BASEFORT CONSTRUTORA E 

INCORPORADORA LTDA., , Decisão: por unanimidade, conhecer do 

agravo e, no mérito, negar-lhe provimento.;  Processo: Ag-E-

Ag-AIRR - 11329-90.2015.5.03.0093 da 3a. Região, Relator: 

Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): TRANSIMAO 

TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA, Advogado: Marcus Vinícius 

Capobianco dos Santos, Advogado: Gustavo Soares da Silveira 

Giordano, Agravado(s): EVERALDO DE CARVALHO, Advogado: Wagner 

Campos Gomes, Decisão: por unanimidade, I - não conhecer do 

agravo, por desfundamentado; II - aplicar à Agravante a multa 

de 2% (dois por cento) sobre o valor corrigido da causa, nos 

termos do artigo 81, caput, do CPC de 2015.;  Processo: Ag-E-

Ag-AIRR - 11387-30.2015.5.03.0017 da 3a. Região, Relator: 

Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 

Agravante(s): RIACHO TRANSPORTE LTDA., Advogado: Marcus 

Vinícius Capobianco dos Santos, Advogado: Gustavo Soares da 

Silveira Giordano, Agravado(s): MÔNICA DOS SANTOS FERREIRA, 

Advogado: Gabriel Möller Malheiros, Decisão: por unanimidade, 

não conhecer do agravo interno.;  Processo: Ag-E-Ag-AIRR - 

11425-08.2015.5.03.0093 da 3a. Região, Relator: Ministro Breno 

Medeiros, Agravante(s): TRANSIMAO TRANSPORTES RODOVIARIOS 

LTDA, Advogado: Marcus Vinícius Capobianco dos Santos, 

Advogado: Gustavo Soares da Silveira Giordano, Advogado: Pedro 

Henrique Faria Rodrigues, Agravado(s): OSIRIS ALVES LEMOS, 

Advogado: Wagner Campos Gomes, Advogada: Rosângela Aparecida 

Trindade, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo.;  

Processo: Ag-E-Ag-AIRR - 11440-74.2015.5.03.0093 da 3a. 

Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, 

Agravante(s): TRANSIMAO TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA, 

Advogado: Marcus Vinícius Capobianco dos Santos, Advogado: 

Gustavo Soares da Silveira Giordano, Agravado(s): ANTÔNIO DA 

SILVA, Advogada: Rosângela Aparecida Trindade, Advogado: 

Wagner Campos Gomes, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 

agravo interno e condenar a agravante ao pagamento de multa 

por litigância de má-fé, ora fixada em 2% (dois por cento) do 

valor corrigido da causa, nos termos do artigo 81 do CPC.;  

Processo: Ag-E-ED-RR - 11449-14.2015.5.03.0165 da 3a. Região, 

Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 

ÉRICA PRISCILA SILVA, Advogado: Herman Gonçalo Campomizzi, 

Agravado(s): MUNICÍPIO DE NOVA LIMA, Advogado: Antônio Márcio 

Botelho, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no 

mérito, negar-lhe provimento.;  Processo: Ag-E-Ag-AIRR - 

11566-27.2015.5.03.0093 da 3a. Região, Relator: Ministro 

Cláudio Mascarenhas Brandão, Agravante(s): TRANSIMÃO - 

TRANSPORTES URBANOS E TURISMO LTDA., Advogado: Marcus Vinícius 

Capobianco dos Santos, Advogado: Gustavo Soares da Silveira 

Giordano, Agravado(s): GERALDO RAFAEL DA SILVA, Advogada: 

Rosângela Aparecida Trindade, Decisão: por unanimidade, não 
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conhecer do agravo interno, e, e, em face do intuito 

protelatório da medida intentada, impor à agravante multa de 

dois por cento sobre o valor corrigido da causa, prevista no 

artigo 81 do atual Código de Processo Civil.;  Processo: Ag-E-

ARR - 11719-66.2016.5.03.0112 da 3a. Região, Relator: Ministro 

Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): TRANSIMÃO TRANSPORTES 

RODOVIÁRIOS LTDA., Advogado: Marcus Vinícius Capobianco dos 

Santos, Advogado: Gustavo Soares da Silveira Giordano, 

Agravado(s): MARCELA SILVA BORBA, Advogado: Leandro de Assis 

Moreira, Advogado: Felipe Leôncio Morais de Assis, Decisão: 

por unanimidade, não conhecer do agravo.;  Processo: Ag-E-Ag-

AIRR - 11889-22.2016.5.03.0182 da 3a. Região, Relator: 

Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): RIACHO 

TRANSPORTE LTDA. E OUTROS, Advogado: Marcus Vinícius 

Capobianco dos Santos, Advogado: Gustavo Soares da Silveira 

Giordano, Agravado(s): ROSILENE JULIA SALOME, Advogada: Maria 

Nilza Pires, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo 

e, reputando-as litigantes de má-fé, condenar as reclamadas a 

pagar à reclamante multa de 2% (dois por cento) sobre o valor 

atualizado da causa, nos termos do art. 81, "caput", do CPC.;  

Processo: Ag-E-Ag-AIRR - 12218-33.2015.5.03.0032 da 3a. 

Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Agravante(s): 

TRANSIMÃO TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA. E OUTRAS, Advogado: 

Marcus Vinícius Capobianco dos Santos, Advogado: Gustavo 

Soares da Silveira Giordano, Advogado: Daniel Maximo Lima, 

Advogado: Francisco Batista de Abreu, Agravado(s): JOSÉ 

ANTÔNIO HONÓRIO DE ABREU, Advogada: Maria Nilza Pires, 

Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo e condenar a 

parte ao pagamento de multa de 2% (dois por cento) sobre o 

valor corrigido da causa, por litigância de má-fé, nos termos 

dos artigos 80, VII, e 81 do CPC de 2015.;  Processo: Ag-E-Ag-

AIRR - 12432-76.2015.5.03.0144 da 3a. Região, Relator: 

Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): TRANSIMAO 

TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA, Advogado: Marcus Vinícius 

Capobianco dos Santos, Advogada: Paula Camarão Leite, 

Agravado(s): MAURO DE OLIVEIRA SILVA, Advogado: Celso 

Fernandes Pereira, Decisão: por unanimidade, I - não conhecer 

do agravo, por desfundamentado; II - aplicar à Agravante a 

multa de 2% (dois por cento) sobre o valor corrigido da causa, 

nos termos do artigo 81, caput, do CPC de 2015.;  Processo: 

Ag-E-ED-RR - 18406-87.2010.5.04.0000 da 4a. Região, Relator: 

Ministro Breno Medeiros, Agravante(s): OI S.A. - EM 

RECUPERACAO JUDICIAL, Advogado: José Alberto Couto Maciel, 

Agravado(s): FUNDAÇÃO BRTPREV, Advogada: Daiane Hammel Finger 

Lima, Agravado(s): RUI GILMAR DOS SANTOS ROHRIG, Advogada: 

Ivone da Fonseca Garcia, Decisão: por unanimidade, conhecer do 

agravo e, no mérito, negar-lhe provimento.;  Processo: Ag-E-RR 

- 20083-13.2012.5.20.0009 da 20a. Região, Relator: Ministro 

Cláudio Mascarenhas Brandão, Agravante(s): BANCO RURAL S.A., 

Advogado: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, Agravado(s): 
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SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DO 

ESTADO DE SERGIPE, Advogado: Thiago D'Avila Melo Fernandes, 

Advogado: Marcos D'Ávila Fernandes, Decisão: por unanimidade, 

negar provimento ao agravo interno.;  Processo: Ag-E-Ag-AIRR - 

20585-81.2015.5.04.0561 da 4a. Região, Relator: Ministro 

Cláudio Mascarenhas Brandão, Agravante(s): DANILA DA ROSA, 

Advogado: Lucas Ribeiro de Abreu Makki, Advogado: Paulo 

Henrique Santos da Silva, Agravado(s): BANCO DO BRASIL S.A., 

Advogado: Carlos Alberto de Souza, Advogado: Rodrigo Fernandes 

de Martino, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 

agravo e, em face do intuito protelatório da medida intentada, 

impor à agravante multa de dois por cento sobre o valor 

corrigido da causa, prevista no artigo 81 do Código de 

Processo Civil.;  Processo: Ag-E-AIRR - 20897-

73.2015.5.04.0782 da 4a. Região, Relator: Ministro Cláudio 

Mascarenhas Brandão, Agravante(s): COMPANHIA DOCAS DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - CODESP, Advogada: Luciana Shizue Fujiki, 

Advogado: Aldo dos Santos Ribeiro Cunha, Advogado: Felipe 

Chiarini, Agravado(s): LUIZ EVALDO DA SILVA, Advogado: Andrew 

Malcon Fell, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo 

interno e impor à agravante multa de dois por cento sobre o 

valor corrigido da causa, consoante previsão contida no artigo 

81 do Código de Processo Civil, porquanto claramente 

caracterizado o intuito protelatório da medida intentada. 

Observação: O Exmo. Ministro Renato de Lacerda Paiva não 

participou do julgamento em razão de impedimento.;  Processo: 

Ag-E-ED-ARR - 30100-23.2009.5.03.0095 da 3a. Região, Relator: 

Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, Agravante(s): CAFÉ TRÊS 

CORAÇÕES S.A, Advogado: Erick Wilson Pereira, Advogado: Sérgio 

Luís Tavares Martins, Agravado(s): DEMERVAL PEREIRA DA SILVA, 

Advogado: Alexandre Martins Maurício, Decisão: por 

unanimidade, negar provimento ao agravo interno. Observação: O 

Exmo. Ministro Renato de Lacerda Paiva não participou do 

julgamento em razão de impedimento.;  Processo: ED-ED-E-ARR - 

34285-44.2009.5.12.0034 da 12a. Região, Relator: Ministro José 

Roberto Freire Pimenta, Embargante: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 

CEF, Advogado: Edson Maciel Monteiro, Embargado(a): ARLINDO 

MACIEL SEBASTIAO, Advogado: Régis Eleno Fontana, Embargado(a): 

FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF, Advogado: Dino 

Araújo de Andrade, Decisão: por unanimidade, negar provimento 

aos embargos de declaração.;  Processo: AgR-E-RR - 41900-

45.2011.5.17.0012 da 17a. Região, Relator: Ministro José 

Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): LUCIMAR CALDARA, 

Advogado: Sedno Alexandre Pelissari, Advogado: Joaquim Augusto 

de Azevedo Sampaio Netto, Agravado(s): TELEMAR NORTE LESTE 

S.A., Advogado: Décio Flávio Gonçalves Torres Freire, 

Advogado: José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, 

negar provimento ao agravo.;  Processo: Ag-E-RR - 61400-

81.2012.5.17.0006 da 17a. Região, Relator: Ministro Cláudio 

Mascarenhas Brandão, Agravante(s): ALVARO FELIX DOS SANTOS, 
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Advogado: Joaquim Augusto de Azevedo Sampaio Netto, 

Agravado(s): T V V - TERMINAL DE VILA VELHA S.A., Advogado: 

Sandro Vieira de Moraes, Advogado: Rodolfo Gomes Amadeo, 

Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo interno e 

aplicar ao agravante multa de 1% sobre o valor atualizado da 

causa, nos termos do artigo 1.021, § 4º, do Código de Processo 

Civil.;  Processo: ED-Ag-E-ED-RR - 70100-57.2007.5.12.0007 da 

12a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, 

Embargante: KLABIN S.A., Advogado: Leonardo Santana Caldas, 

Advogada: Cristiana Rodrigues Gontijo, Embargado(a): MARIA DE 

FÁTIMA MALDANER, Advogado: Aldo Bonatto Filho, Decisão: por 

unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração apenas 

para prestar esclarecimentos, sem, contudo, conferir-lhes 

efeito modificativo.;  Processo: AgR-E-ED-RR - 95140-

61.2006.5.04.0019 da 4a. Região, Relator: Ministro Breno 

Medeiros, Agravante(s): OI S.A., Advogada: Andréia Simões 

Lemos, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): 

FUNDAÇÃO ATLÂNTICO DE SEGURIDADE SOCIAL, Advogado: Luiz 

Antônio Muniz Machado, Advogado: Fabrício Zir Bothomé, 

Agravado(s): ANA MARIA FITARELLI DE MELLO, Advogado: Laura 

Gomes Moreira, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo 

regimental e, no mérito, negar-lhe provimento.;  Processo: ED-

ED-E-ED-RR - 98600-22.2009.5.10.0007 da 10a. Região, Relator: 

Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, Embargante: PAULO NEY 

GOMES DE OLIVEIRA, Advogado: Rogério Ferreira Borges, 

Advogada: Paloma Vallory Perez, Embargado(a): CAIXA DE 

PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL - PREVI, 

Advogado: Marcos Vinícius Barros Ottoni, Embargado(a): BANCO 

DO BRASIL S.A., Advogado: Moisés Vogt, Advogado: Mário Eduardo 

Barberis, Decisão: por unanimidade, acolher os embargos de 

declaração apenas para prestar esclarecimentos, sem conferir 

efeito modificativo ao julgado.;  Processo: ED-E-ED-RR - 

119200-58.2004.5.15.0053 da 15a. Região, Relator: Ministro 

José Roberto Freire Pimenta, Embargante: WALMIR MACHADO FANTE, 

Advogado: Alexandre Alves de Godoy, Embargado(a): MUNICÍPIO DE 

JAGUARIÚNA, Advogado: José Emílio Pires Bergamasco, Decisão: 

por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração 

e, considerando-os manifestamente protelatórios, condenar o 

reclamante ao pagamento de multa de 2% sobre o valor 

atualizado da causa, nos termos do artigo 1.026, § 2º, do novo 

CPC c/c o artigo 769 da CLT.;  Processo: Ag-E-ED-AIRR - 

124200-24.2007.5.06.0008 da 6a. Região, Relator: Ministro 

Cláudio Mascarenhas Brandão, Agravante(s): SANTA CRUZ FUTEBOL 

CLUBE, Advogado: Sílvio Emanuel Victor da Silva, Advogado: 

Alexandre César Figueiredo Silva, Agravado(s): MARCELO GARCIA 

MAGALHÃES, Advogado: André Ricardo Campêlo da Silva, Decisão: 

por unanimidade, não conhecer do agravo interno e impor ao 

agravante multa de dois por cento sobre o valor corrigido da 

causa, consoante previsão contida no artigo 81 do Código de 

Processo Civil, porquanto claramente caracterizado o intuito 
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protelatório da medida intentada.;  Processo: AgR-E-ED-ED-ED-

RR - 135700-35.2007.5.03.0020 da 3a. Região, Relator: Ministro 

José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): CARLA FERREIRA 

GUIMARAES, Advogado: José Eymard Loguercio, Agravado(s): BANCO 

BRADESCO S.A., Advogado: Mozart Victor Russomano Neto, 

Advogado: Victor Russomano Júnior, Advogado: Ely Talyuli 

Júnior, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. 

Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi 

não participou do julgamento em razão de impedimento.;  

Processo: Ag-E-ED-RR - 160900-68.2007.5.15.0001 da 15a. 

Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, 

Agravante(s): WALDECIR APARECIDO MARREGA JUNIOR, Advogado: 

José Tôrres das Neves, Advogado: Maurício Granadeiro 

Guimarães, Agravado(s): GEVISA S.A., Advogado: Leonardo 

Augusto Padilha Bertanha, Decisão: por unanimidade, conhecer e 

negar provimento ao agravo.;  Processo: Ag-E-Ag-AIRR - 217300-

64.1997.5.02.0050 da 2a. Região, Relator: Ministro Cláudio 

Mascarenhas Brandão, Agravante(s): REMAZA - SOCIEDADE DE 

EMPREENDIMENTOS E ADMINISTRAÇÃO DE CONSÓRCIO LTDA., Advogado: 

Pedro Ernesto Arruda Proto, Agravado(s): KÁTIA LACERDA DA 

SILVA, Advogado: Otávio Cristiano Tadeu Mocarzel, Advogada: 

Tânia Garisio Sartori Mocarzel, Decisão: por unanimidade, não 

conhecer do agravo interno e impor à agravante multa de dois 

por cento sobre o valor corrigido da causa, consoante previsão 

contida no artigo 81 do Código de Processo Civil, porquanto 

claramente caracterizado o intuito protelatório da medida 

intentada.;  Processo: ED-E-ED-RR - 221100-02.2009.5.02.0464 

da 2a. Região, Relator: Ministro Alberto Luiz Bresciani de 

Fontan Pereira, Embargante: VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE 

VEÍCULOS AUTOMOTORES LTDA., Advogada: Ana Cristina Grau 

Gameleira Werneck, Embargado(a): FRANCISCO XAVIER DE PAULO, 

Advogado: Paulo Henrique de Oliveira, Advogado: Agamenon 

Martins de Oliveira, Decisão: por unanimidade, conhecer e 

negar provimento aos embargos de declaração.;  Processo: Ag-E-

AIRR - 1000365-55.2015.5.02.0511 da 2a. Região, Relator: 

Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): MUNICÍPIO 

DE ITAPEVI, Advogado: Vinicius de Paula dos Santos, 

Agravado(s): VALÉRIA BATISTA DO NASCIMENTO, Advogado: 

Reginaldo Gomes Mendonça, Agravado(s): EXECUÇÃO CONSTRUÇÃO E 

TERCEIRIZAÇÃO LTDA., Advogado: Carla Carolina de Santana 

Silva, Advogado: Márcio Vieira dos Santos, Decisão: por 

unanimidade, negar provimento ao agravo e aplicar ao Município 

agravante multa correspondente a 2% (dois por cento) do valor 

atualizado da causa, na forma do artigo 80, inciso VII, c/c o 

caput do artigo 81 do CPC de 2015.;  Processo: Ag-E-AIRR - 

1000629-60.2016.5.02.0051 da 2a. Região, Relator: Ministro 

Breno Medeiros, Agravante(s): CARLOS SERGIO DEODATO, Advogado: 

Napoleão Casado Filho, Agravado(s): CGD INVESTIMENTOS 

CORRETORA DE VALORES E CÂMBIO S.A., Advogado: Carlos Augusto 

Tortoro Júnior, Agravado(s): RICO CORRETORA DE TÍTULOS E 
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VALORES MOBILIÁRIOS S.A., Advogado: Ricardo Peake Braga, 

Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, 

negar-lhe provimento, com condenação da agravante ao pagamento 

de multa de 2% (dois por cento) sobre o valor corrigido da 

causa, por litigância de má-fé, nos termos dos artigos 80, 

VII, e 81 do CPC de 2015.;  Processo: Ag-ED-E-RR - 1001752-

45.2014.5.02.0316 da 2a. Região, Relator: Ministro Cláudio 

Mascarenhas Brandão, Agravante(s): NADIR FIGUEIREDO INDÚSTRIA 

E COMÉRCIO S.A., Advogada: Eliana Borges Cardoso, Agravado(s): 

CLAUDEMIR ARQUIAS DA SILVA, Advogado: Joaquim Augusto de 

Araújo Guimarães, Agravado(s): NADJA TRANSPORTES LTDA., 

Advogado: Luiz Mário de Almeida, Decisão: por unanimidade, 

negar provimento ao agravo interno.;  Processo: AgR-E-ED-RR - 

2920900-87.2008.5.09.0001 da 9a. Região, Relator: Ministro 

José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): OI S.A., Advogado: 

Indalécio Gomes Neto, Advogado: José Alberto Couto Maciel, 

Agravado(s): SHEILA APARECIDA ROSA, Advogada: Andréa Linhares 

Reinhardt, Agravado(s): PAMPAPAR S.A. - SERVIÇOS DE 

TELECOMUNICAÇÕES E ELETRICIDADE, Advogada: Érica Renata da 

Silva Pereira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 

agravo.;  Processo: ED-AgR-E-Ag-RR - 699-70.2015.5.09.0072 da 

9a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Embargante: 

BRINK'S SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA., Advogado: 

Luiz Ricardo Berleze, Advogado: Jorge Antonio Nassar Capraro, 

Advogado: Renata Arcoverde Helcias, Advogado: Mauricio de 

Figueiredo Correa da Veiga, Advogado: Lucas Nascimento 

Minchillo, Embargado(a): CARLOS ALBERTO ROGÉRIO DOS SANTOS, 

Advogado: Ivo Harry Celli Júnior, Advogado: Roberto Pontes 

Cardoso Júnior, Advogado: Felipe Corona Menegassi, Decisão: 

retirar o processo de pauta a pedido do Exmo. Ministro Relator 

em razão de desistência do recurso. Observação: Processo 

previsto para julgamento no Plenário Virtual remetido para a 

sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento 

Interno do TST.;  Processo: Ag-E-Ag-RR - 103900-

59.2008.5.09.0093 da 9a. Região, Relator: Ministro Walmir 

Oliveira da Costa, Agravante(s): NOVA AMÉRICA  S.A. -  

AGRÍCOLA, Advogado: Luís Felipe de Almeida Pescada, 

Agravado(s): JOSÉ FERNANDES PERNA, Advogado: Tobias de Macedo, 

Advogada: Thaís Takahashi, Decisão: retirar o processo de 

pauta devendo aguardar na secretaria a decisão definitiva do 

Supremo Tribunal Federal quanto ao tema 1046 - "Validade de 

norma coletiva de trabalho que limita ou restringe direito 

trabalhista não assegurado constitucionalmente". Observação: 

Processo previsto para julgamento no Plenário Virtual remetido 

para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do 

Regimento Interno do TST.;  Processo: Ag-E-RR - 515-

46.2011.5.03.0097 da 3a. Região, Relator: Ministro José 

Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): VIX LOGÍSTICA S.A., 

Advogada: Claudiane Aquino Roesel, Agravado(s): SÁVIO SOUZA DA 

SILVA, Advogada: Ivanilde Alvarenga Barbosa, Decisão: retirar 
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o processo de pauta devendo aguardar na secretaria a decisão 

definitiva do Supremo Tribunal Federal quanto ao tema 1046 - 

"Validade de norma coletiva de trabalho que limita ou 

restringe direito trabalhista não assegurado 

constitucionalmente". Observação: Processo previsto para 

julgamento no Plenário Virtual remetido para a sessão 

presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno 

do TST.;  Processo: ED-Ag-E-ARR - 907-36.2013.5.15.0079 da 

15a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen 

Peduzzi, Embargante: FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SÓCIO-

EDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA, Advogada: Raquel 

Edlaine Prates, Advogado: Nazário Cleodon de Medeiros, 

Embargado(a): ADRIANO MENDES DE MATTOS, Advogada: Cláudia 

Batista da Rocha, Advogado: Marcelo Lourencetti, Decisão: ante 

a ausência justificada da Exma. Ministra Relatora, retirar o 

processo de pauta. Observação: Processo previsto para 

julgamento no Plenário Virtual remetido para a sessão 

presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno 

do TST.;  Processo: Ag-E-AgR-AIRR - 1282-16.2014.5.03.0021 da 

3a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen 

Peduzzi, Agravante(s): RIACHO TRANSPORTE LTDA., Advogado: 

Marcus Vinícius Capobianco dos Santos, Advogado: Gustavo 

Soares da Silveira Giordano, Agravado(s): ADRIANA DE OLIVEIRA 

PAULINO, Advogado: Ricardo Emílio de Oliveira, Decisão: ante a 

ausência justificada da Exma. Ministra Relatora, retirar o 

processo de pauta. Observação: Processo previsto para 

julgamento no Plenário Virtual remetido para a sessão 

presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno 

do TST.;  Processo: Ag-E-ED-ARR - 1492-15.2015.5.09.0652 da 

9a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen 

Peduzzi, Agravante(s): OI S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, 

Advogado: Indalécio Gomes Neto, Advogado: José Alberto Couto 

Maciel, Agravado(s): MARIA LÚCIA SILVA, Advogado: Mauro José 

Auache, Advogado: Roberto de Figueiredo Caldas, Decisão: ante 

a ausência justificada da Exma. Ministra Relatora, retirar o 

processo de pauta. Observação: Processo previsto para 

julgamento no Plenário Virtual remetido para a sessão 

presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno 

do TST.;  Processo: Ag-E-ED-ARR - 1543-05.2012.5.09.0014 da 

9a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen 

Peduzzi, Agravante(s): OI S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, 

Advogado: José Alberto Couto Maciel, Advogado: Indalécio Gomes 

Neto, Agravado(s): CASITO ALVES, Advogado: Mauro José Auache, 

Advogado: Roberto de Figueiredo Caldas, Decisão: ante a 

ausência justificada da Exma. Ministra Relatora, retirar o 

processo de pauta. Observação: Processo previsto para 

julgamento no Plenário Virtual remetido para a sessão 

presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno 

do TST.;  Processo: Ag-E-ARR - 1591-19.2012.5.09.0028 da 9a. 

Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 
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Agravante(s): OI S.A., Advogado: Indalécio Gomes Neto, 

Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): RENATO JULIO 

FILLA, Advogado: Marcelo Giovani Batista Maia, Advogado: Mauro 

José Auache, Advogado: Roberto de Figueiredo Caldas, Decisão: 

ante a ausência justificada da Exma. Ministra Relatora, 

retirar o processo de pauta. Observação: Processo previsto 

para julgamento no Plenário Virtual remetido para a sessão 

presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno 

do TST.;  Processo: Ag-E-Ag-AIRR - 10132-77.2014.5.01.0421 da 

1a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen 

Peduzzi, Agravante(s): CARLOS EDUARDO NOGUEIRA GONÇALVES, 

Advogado: Hércules Anton de Almeida, Agravado(s): BANCO DO 

BRASIL SA, Advogado: Dones Manoel de Freitas Nunes da Silva, 

Agravado(s): CJF DE VIGILÂNCIA LTDA., , Decisão: ante a 

ausência justificada da Exma. Ministra Relatora, retirar o 

processo de pauta. Observação: Processo previsto para 

julgamento no Plenário Virtual remetido para a sessão 

presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno 

do TST.;  Processo: Ag-E-Ag-AIRR - 11405-34.2014.5.03.0131 da 

3a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen 

Peduzzi, Agravante(s): TRANSIMÃO TRANSPORTES RODOVIÁRIOS 

LTDA., Advogado: Marcus Vinícius Capobianco dos Santos, 

Agravado(s): FERNANDO MARCOS NOVAES, Advogado: Hugo Calazans 

dos Santos, Decisão: ante a ausência justificada da Exma. 

Ministra Relatora, retirar o processo de pauta. Observação: 

Processo previsto para julgamento no Plenário Virtual remetido 

para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do 

Regimento Interno do TST.;  Processo: Ag-E-RR - 20446-

82.2014.5.04.0006 da 4a. Região, Relatora: Ministra Maria 

Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): JORGE LUIS BENDER, 

Advogado: Léo Carlos Vargas, Advogada: Elisa Gomes Torres, 

Agravado(s): BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A. - 

BANRISUL, Advogado: Roberto Pacheco Tapia, Advogada: Márcia 

Maria Guimarães de Sousa, Advogado: José Alberto Couto Maciel, 

Decisão: ante a ausência justificada da Exma. Ministra 

Relatora, retirar o processo de pauta. Observação: Processo 

previsto para julgamento no Plenário Virtual remetido para a 

sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento 

Interno do TST.;  Processo: Ag-E-AIRR - 31000-

68.2013.5.16.0009 da 16a. Região, Relatora: Ministra Maria 

Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): T.G AGRO INDUSTRIAL 

LTDA, Advogado: Gisa Mara Carvalho de Oliveira, Advogada: Taís 

Rodrigues Portelada, Agravado(s): ANTÔNIO DE ALMEIDA, 

Advogado: Jailton Soares Almeida, Decisão: ante a ausência 

justificada da Exma. Ministra Relatora, retirar o processo de 

pauta. Observação: Processo previsto para julgamento no 

Plenário Virtual remetido para a sessão presencial, nos termos 

do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: 

ED-Ag-E-Ag-RR - 126200-53.2008.5.09.0242 da 9a. Região, 

Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 
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Embargante: USINA NOVA AMÉRICA S.A., Advogada: Elimara 

Aparecida Assad Sallum, Advogado: Luís Felipe de Almeida 

Pescada, Embargado(a): OSVALDO CARNEIRO, Advogada: Thaís 

Takahashi, Decisão: ante a ausência justificada da Exma. 

Ministra Relatora, retirar o processo de pauta. Observação: 

Processo previsto para julgamento no Plenário Virtual remetido 

para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do 

Regimento Interno do TST.;  Processo: E-ED-RR - 133800-

87.2008.5.05.0032 da 5a. Região, Relatora: Ministra Maria 

Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: GPS PREDIAL SISTEMAS DE 

SEGURANÇA LTDA., Advogado: Nelio Lopes Cardoso Junior, 

Advogado: Ivane Margarida Simoes Pereira, Embargado(a): RUBEM 

SANTOS DE JESUS, Advogado: Paulo Emílio Nadier Lisbôa, 

Advogada: Mariana Pedreira de Freitas, Decisão: ante a 

ausência justificada da Exma. Ministra Relatora, retirar o 

processo de pauta. Observação: Processo previsto para 

julgamento no Plenário Virtual remetido para a sessão 

presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno 

do TST.;  Processo: Ag-E-RR - 166200-53.2007.5.04.0571 da 4a. 

Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 

Agravante(s): CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO 

DO BRASIL - PREVI, Advogado: Jorge André Ritzmann de Oliveira, 

Agravado(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Marcos Roberto 

Bertoncello, Agravado(s): ZEFERINO MARCANTE, Advogado: Daniel 

de Araújo Sandri, Decisão: ante a ausência justificada da 

Exma. Ministra Relatora, retirar o processo de pauta. 

Observação: Processo previsto para julgamento no Plenário 

Virtual remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 

134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: Ag-E-ED-RR 

- 391-92.2015.5.05.0121 da 5a. Região, Relator: Ministro Luiz 

Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): BARBRA OLIVEIRA 

DOS SANTOS, Advogado: Nelson Silva Freire Júnior, Agravado(s): 

PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dirceu Marcelo 

Hoffmann, Agravado(s): SOUZA NETO ENGENHARIA E PLANEJAMENTO 

LTDA., , Decisão: ante a ausência justificada do Exmo. 

Ministro Relator, retirar o processo de pauta. Observação: 

Processo previsto para julgamento no Plenário Virtual remetido 

para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do 

Regimento Interno do TST.;  Processo: Ag-E-RR - 10516-

76.2013.5.15.0068 da 15a. Região, Relator: Ministro Luiz 

Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): CIA DE 

SANEAMENTO BASICO DO ESTADO DE SAO PAULO SABESP, Advogado: 

José Roberto Nascimento, Advogado: Osmar Mendes Paixão Côrtes, 

Agravado(s): JOSE CLAUDIO CORSALETTI, Advogado: Hamilton 

Fernando Machado de Mattos, Agravado(s): GEVA - CONSTRUTORA 

LTDA., , Agravado(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO - 

PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO, , Decisão: 

ante a ausência justificada do Exmo. Ministro Relator, retirar 

o processo de pauta. Observação: Processo previsto para 

julgamento no Plenário Virtual remetido para a sessão 
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presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno 

do TST.;  Processo: Ag-E-ED-RR - 416-93.2016.5.20.0011 da 20a. 

Região, Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, 

Agravante(s): JOSÉ RONALDO ALVES DA SILVA, Advogado: Douglas 

de Santana Figueiredo, Advogada: Silvia Perola Teixeira Costa, 

Agravado(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: 

Dirceu Marcelo Hoffmann, Agravado(s): M. BRAS CONSTRUÇÕES, 

CONSULTORIA E TECNOLOGIA LTDA. - ME, , Decisão: ante a 

ausência justificada do Exmo. Ministro Relator, retirar o 

processo de pauta. Observação: Processo previsto para 

julgamento no Plenário Virtual remetido para a sessão 

presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno 

do TST.;  Processo: Ag-E-ED-ARR - 1521-63.2015.5.09.0006 da 

9a. Região, Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 

Filho, Agravante(s): OI S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), 

Advogado: Indalécio Gomes Neto, Advogado: José Alberto Couto 

Maciel, Agravado(s): EDVALDO DA SILVA, Advogado: Wilson Ramos 

Filho, Advogado: Roberto de Figueiredo Caldas, Decisão: ante a 

ausência justificada do Exmo. Ministro Relator, adiar o 

julgamento do processo para a próxima sessão. Observação: 

Processo previsto para julgamento no Plenário Virtual remetido 

para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do 

Regimento Interno do TST.;  Processo: Ag-E-ED-ARR - 1783-

53.2014.5.09.0004 da 9a. Região, Relator: Ministro Luiz 

Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): OI S.A., 

Advogado: Indalécio Gomes Neto, Advogado: José Alberto Couto 

Maciel, Agravado(s): SILVIA FIGUEIRA GRITZ, Advogado: Marcelo 

Giovani Batista Maia, Advogado: Roberto de Figueiredo Caldas, 

Decisão: ante a ausência justificada do Exmo. Ministro 

Relator, adiar o julgamento do processo para a próxima sessão. 

Observação: Processo previsto para julgamento no Plenário 

Virtual remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 

134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: Ag-E-ED-RR 

- 2703-04.2010.5.02.0023 da 2a. Região, Relator: Ministro Luiz 

Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): REYNALDO 

MEIRELLES, Advogado: Rodrigo Octávio Portolan de Sousa, 

Advogado: Pedro de Morais Dalosto, Advogado: Marcelo Marcos 

Armellini, Agravado(s): BANESPREV - FUNDO BANESPA DE 

SEGURIDADE SOCIAL, Advogado: Alexandre de Almeida Cardoso, 

Agravado(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogada: Monaliza 

Finatti Manzatto Pereira, Advogado: Victor Russomano Júnior, 

Decisão: ante a ausência justificada do Exmo. Ministro 

Relator, adiar o julgamento do processo para a próxima sessão. 

Observação: Processo previsto para julgamento no Plenário 

Virtual remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 

134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: Ag-E-ARR - 

111-06.2015.5.08.0003 da 8a. Região, Relator: Ministro Luiz 

Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): AZEVEDO BARBOSA 

CONSULTORIA DE IMOVEIS LTDA, Advogado: Davi Costa Lima, 

Agravado(s): CÍLENE SANTANA MATOS, Advogado: Nilton Maranhão 
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dos Santos, Decisão: ante a ausência justificada do Exmo. 

Ministro Relator, adiar o julgamento do processo para a 

próxima sessão. Observação: Processo previsto para julgamento 

no Plenário Virtual remetido para a sessão presencial, nos 

termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  

Processo: E-ARR - 11325-32.2017.5.18.0201 da 18a. Região, 

Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, 

Embargante: PILAR DE GOIÁS DESENVOLVIMENTO MINERAL S.A., 

Advogado: Marco Antônio Corrêa Ferreira, Advogado: Caio 

Henrique Maia Dias, Advogado: Rubens Nagornni Neto, 

Embargado(a): PAULO RICARDO DA SILVA SALES, Advogado: Lourival 

Júnio Oliveira Bastos, Decisão: ante a ausência justificada do 

Exmo. Ministro Relator, adiar o julgamento do processo para a 

próxima sessão. Observação: Processo previsto para julgamento 

no Plenário Virtual remetido para a sessão presencial, nos 

termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  

Processo: Ag-E-ED-RR - 1465-15.2017.5.12.0026 da 12a. Região, 

Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, 

Agravante(s): NC COMUNICAÇÕES S.A., Advogado: Gustavo Villar 

Mello Guimarães, Advogado: Mozart Victor Russomano Neto, 

Agravado(s): SINDICATO DOS JORNALISTAS PROFISSIONAIS DE SANTA 

CATARINA, Advogada: Marla de Alencar Oliveira Viegas, 

Advogado: Nilton Correia, Decisão: ante a ausência justificada 

do Exmo. Ministro Relator, adiar o julgamento do processo para 

a próxima sessão. Observação: Processo previsto para 

julgamento no Plenário Virtual remetido para a sessão 

presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno 

do TST.;  Processo: ED-Ag-E-ED-RR - 1268-07.2012.5.08.0007 da 

8a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, 

Embargante: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogada: 

Lívia Maria Morais Vasconcelos Saldanha, Advogada: Erika 

Monique Paraense de Oliveira Serra, Advogada: Carolina Campos 

Pinto, Embargado(a): RENATO NUNES DE SOUSA, Advogado: Nilton 

da Silva Correia, Advogada: Sílvia Marina Ribeiro de Miranda 

Mourão, Decisão: ante a ausência justificada do Exmo. Ministro 

Relator, adiar o julgamento do processo para a próxima sessão. 

Observação: Processo previsto para julgamento no Plenário 

Virtual remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 

134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: Ag-E-ED-

ARR - 945-85.2015.5.09.0001 da 9a. Região, Relator: Ministro 

Augusto César Leite de Carvalho, Agravante(s): ANDREAZZA & 

MASSARELLI LTDA E OUTRO, Advogado: Terence Zveiter, Advogado: 

José Lúcio Glomb, Advogado: Paulo Roberto Ferraz, Advogado: 

Eduardo Tucunduva Perim, Agravado(s): MIGUEL MARCOS SANTOS 

RODRIGUES, Advogado: Roberto Pontes Cardoso Júnior, Advogado: 

Carlos Eduardo Toniolo Silva, Decisão: ante a ausência 

justificada do Exmo. Ministro Relator, adiar o julgamento do 

processo para a próxima sessão. Observação: Processo previsto 

para julgamento no Plenário Virtual remetido para a sessão 

presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno 
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do TST.;  Processo: Ag-E-Ag-ED-RR - 359-14.2010.5.09.0651 da 

9a. Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, 

Agravante(s): TELENGE TELECOMUNICAÇÕES E ENGENHARIA LTDA., 

Advogado: Léo Marcos Paiola, Advogado: Mozart Victor Russomano 

Neto, Advogado: Eduardo Amaral Pompeo, Agravante(s): OI S.A., 

Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): TELEFÔNICA 

BRASIL S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Advogado: 

Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, Agravado(s): JOSÉ PAULO KOT, 

Advogado: Waldomiro Ferreira Filho, Decisão: ante a ausência 

justificada do Exmo. Ministro Relator, adiar o julgamento do 

processo para a próxima sessão. Observação: Processo previsto 

para julgamento no Plenário Virtual remetido para a sessão 

presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno 

do TST.;  Processo: E-ED-Ag-RR - 295-69.2012.5.04.0781 da 4a. 

Região, Relator: Ministro Augusto César Leite de Carvalho, 

Embargante: ETE - ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES E 

ELETRICIDADE LTDA., Advogado: Andersson Virgínio Dall'agnol, 

Advogado: Laudelino da Costa Mendes Neto, Embargado(a): OI 

S.A., Advogado: Walter Dantas Baía, Advogado: José Alberto 

Couto Maciel, Embargado(a): JAIME ELIAS DA SILVA, Advogada: 

Geórgia Ribar, Decisão: ante a ausência justificada do Exmo. 

Ministro Relator, adiar o julgamento do processo para a 

próxima sessão. Observação: Processo previsto para julgamento 

no Plenário Virtual remetido para a sessão presencial, nos 

termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  

Processo: Ag-E-ED-ARR - 506-65.2013.5.04.0007 da 4a. Região, 

Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): BANCO 

ITAUCARD S.A., Advogado: Mozart Victor Russomano Neto, 

Advogado: Frederico Azambuja Lacerda, Agravado(s): BANCO 

CITIBANK S.A., Advogado: Luiz Fernando Plens de Quevedo, 

Agravado(s): EDMILSON CASTILHO OLIVA, Advogado: Rafael Davi 

Martins Costa, Decisão: suspender o julgamento do processo em 

virtude de pedido de vista regimental, formulado pelo Exmo. 

Ministro Breno Medeiros, após o Exmo. Ministro Relator ter 

votado no sentido de conhecer do agravo e, no mérito, negar-

lhe provimento. Observação 1: I - Ausência justificada da 

Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, que não 

participaria do julgamento em razão de impedimento; II - 

Presente à Sessão o Dr. Guilherme Schaurich, patrono do 

Agravado(s). Observação 2: Processo previsto para julgamento 

no Plenário Virtual remetido para a sessão presencial, nos 

termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  

Processo: E-ED-ARR - 92100-41.2008.5.09.0026 da 9a. Região, 

Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, Embargante: 

BANCO DO BRASIL S.A., Advogada: Simone Beal, Advogada: Cláudia 

Portes Cordeiro, Advogado: Mário Eduardo Barberis, 

Embargado(a): ELIAS DARCY CHEIKA, Advogado: Enio Geraldo 

Cândido Nogara, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso 

de embargos por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-

lhe provimento para julgar improcedentes os pedidos de 



   24 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

nulidade da dispensa por justa causa e de pagamento das verbas 

rescisórias correlatas. Mantido o valor da condenação. 

Observação 1: Processo previsto para julgamento no Plenário 

Virtual remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 

134, § 5º, do Regimento Interno do TST. Observação 2: Presente 

à Sessão o Dr. Moisés Vogt, patrono do Embargante.;  Processo: 

E-ED-RR - 40200-95.2001.5.07.0001 da 7a. Região, Relator: 

Ministro Breno Medeiros, Embargante: BANCO DO BRASIL S.A., 

Advogado: Moisés Vogt, Advogada: Ana Regina Marques Brandão, 

Advogado: Francisco Aldey Silva, Advogado: César Yukio 

Yokoyama, Advogado: Mário Eduardo Barberis, Advogada: Ana 

Regina Marques Brandão, Embargado(a): DENÓLIA MARIA BESERRA 

SALES, Advogado: Carlos Henrique da Rocha Cruz, Decisão: por 

unanimidade, não conhecer do recurso de embargos. Observação 

1: Processo previsto para julgamento no Plenário Virtual 

remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 

5º, do Regimento Interno do TST. Observação 2: Falou pelo 

Embargante a Dra. Ana Regina Marques Brandão.;  Processo: Ag-

E-ED-RR - 11655-37.2014.5.01.0062 da 1a. Região, Relator: 

Ministro Breno Medeiros, Agravante(s): IRB BRASIL RESSEGUROS 

S.A., Advogado: Gustavo Wermelinger Pimenta, Advogado: Mozart 

Victor Russomano Neto, Agravado(s): LEILA BORGES DA COSTA RIO, 

Advogado: Everton Torres Moreira, Advogado: Mauricio de 

Figueiredo Correa da Veiga, Decisão: por unanimidade, conhecer 

do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Observação 1: I 

- O Exmo. Ministro Renato de Lacerda Paiva não participou do 

julgamento em razão de impedimento; II - Presente à Sessão o 

Dr. Ronny Dantas da Costa, patrono do Agravado(s). Observação 

2: Processo previsto para julgamento no Plenário Virtual 

remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 

5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: Ag-E-ED-RR - 

8300-65.2007.5.04.0002 da 4a. Região, Relator: Ministro Breno 

Medeiros, Agravante(s): OI S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), 

Advogado: Fabrício Zir Bothomé, Advogado: Benoni Canellas 

Rossi, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): 

FUNDAÇÃO ATLÂNTICO DE SEGURIDADE SOCIAL, Advogado: Fabrício 

Zir Bothomé, Agravado(s): TIARAJÚ GAMBÔA, Advogada: Aline 

Suellen Almeida da Rocha, Advogado: Maurício de Figueiredo 

Corrêa da Veiga, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo 

e, no mérito, negar-lhe provimento. Observação 1: I - O Exmo. 

Ministro Renato de Lacerda Paiva não participou do julgamento 

em razão de impedimento; II - Presente à Sessão o Dr. Ronny 

Dantas da Costa, patrono do Agravado(s). Observação 2: 

Processo previsto para julgamento no Plenário Virtual remetido 

para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do 

Regimento Interno do TST.;  Processo: Ag-E-ED-ARR - 291-

70.2015.5.17.0003 da 17a. Região, Relator: Ministro Cláudio 

Mascarenhas Brandão, Agravante(s): GENTIL AMADO DA SILVA 

JUNIOR, Advogado: Sedno Alexandre Pelissari, Advogado: Joaquim 

Augusto de Azevedo Sampaio Netto, Agravado(s): VALE S.A., 
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Advogado: Rodrigo de Carvalho Zauli, Advogado: Nilton Correia, 

Advogada: Marla de Alencar Oliveira Viegas, Advogado: Rodolfo 

Gomes Amadeo, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 

agravo interno. Observação 1: Processo previsto para 

julgamento no Plenário Virtual remetido para a sessão 

presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno 

do TST. Observação 2: Presente à Sessão o Dr. Nilton da Silva 

Correia, patrono do Agravado(s).;  Processo: Ag-E-ED-RR - 

10003-28.2014.5.15.0051 da 15a. Região, Relator: Ministro José 

Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): JSL S.A., Advogada: 

Marilda Izique Chebabi, Advogado: Nilton da Silva Correia, 

Agravado(s): ELTON CLEMENTINO DE CAMPOS, Advogado: Paulo 

Katsumi Fugi, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 

agravo. Observação 1: Processo previsto para julgamento no 

Plenário Virtual remetido para a sessão presencial, nos termos 

do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST. Observação 2: 

Presente à Sessão o Dr. Nilton da Silva Correia, patrono do 

Agravante(s).;  Processo: ED-E-ED-RR - 32000-61.2013.5.17.0014 

da 17a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, 

Embargante(s) e Embargado(s): MARCELO LEAL CELESTINO, 

Advogada: Maria da Conceição Sarlo Bortolini Chamoun, 

Advogado: Maira Dancos Barbosa Ribeiro, Embargante(s) e 

Embargado(s): VALE S.A., Advogado: Rodrigo de Carvalho Zauli, 

Advogada: Bianca Martins Carneiro Familiar, Advogado: Nilton 

da Silva Correia, Decisão: por unanimidade: I - acolher os 

embargos de declaração opostos pelo reclamante, a fim de sanar 

erro material, fazendo constar, no dispositivo, a determinação 

de restabelecimento do acórdão regional, sem imprimir efeito 

modificativo ao julgado; II - acolher os embargos de 

declaração da reclamada para prestar esclarecimentos, nos 

termos da fundamentação supra, sem imprimir efeito 

modificativo ao julgado. Observação 1: Processo previsto para 

julgamento no Plenário Virtual remetido para a sessão 

presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno 

do TST. Observação 2: Presente à Sessão o Dr. Nilton da Silva 

Correia, patrono do Embargante(s) e Embargado(s).;  Processo: 

ED-E-ED-RR - 103900-80.2012.5.17.0001 da 17a. Região, Relator: 

Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, Embargante: VALE S.A., 

Advogada: Marla de Alencar Oliveira Viegas, Advogado: Carlos 

Magno Gonzaga Cardoso, Advogado: Nilton da Silva Correia, 

Embargado(a): ARNALDO ANTONINO FREITAS MAURO, Advogado: João 

Batista Dallapiccola Sampaio, Embargado(a): FUNDAÇÃO VALE DO 

RIO DOCE DE SEGURIDADE SOCIAL - VALIA, Advogada: Maria Inês 

Caldeira Pereira da Silva Murgel, Decisão: por unanimidade, 

acolher os embargos de declaração apenas para corrigir erro 

material, sem conferir efeito modificativo ao julgado. 

Observação 1: Processo previsto para julgamento no Plenário 

Virtual remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 

134, § 5º, do Regimento Interno do TST. Observação 2: Presente 

à Sessão o Dr. Nilton da Silva Correia, patrono do 
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Embargante.;  Processo: Ag-E-ED-RR - 45500-58.1995.5.02.0463 

da 2a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, 

Agravante(s): BASF S.A., Advogado: Vagner Polo, Advogado: 

Fabricio Trindade de Sousa, Agravado(s): MARCUS JOSÉ ANDRADE 

DA CUNHA, Advogado: Antônio Fernando de Campos Brandão, 

Advogado: Rodrigo Giostri da Cunha, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. 

Observação 1: I - Ausência justificada da Exma. Ministra Maria 

Cristina Irigoyen Peduzzi, que não participaria do julgamento 

em razão de impedimento; II - Presente à Sessão o Dr. Rodrigo 

Giostri da Cunha, patrono do Agravado(s). Observação 2: 

Processo previsto para julgamento no Plenário Virtual remetido 

para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do 

Regimento Interno do TST.;  Processo: Ag-E-Ag-ED-AIRR - 1670-

39.2014.5.03.0078 da 3a. Região, Relator: Ministro Walmir 

Oliveira da Costa, Agravante(s): SIMONE ARLINDA DA SILVA 

AZANHA VENTURA, Advogado: Leonardo Bianchini Morais, Advogado: 

Bruno Reis de Figueiredo, Advogado: Roberto Leonel Bomfim, 

Advogado: Raimundo Cezar Britto Aragão, Agravado(s): MODERNITÁ 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA., Advogado: Maximiliano 

Fernandes Lima, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo 

e, no mérito, negar-lhe provimento. Observação 1: Processo 

previsto para julgamento no Plenário Virtual remetido para a 

sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento 

Interno do TST. Observação 2: Presente à Sessão o Dr. Roberto 

Leonel Bomfim, patrono do Agravante(s).;  Processo: Ag-E-ED-RR 

- 400-91.2008.5.15.0001 da 15a. Região, Relator: Ministro 

Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): JOSE PIMENTA FERREIRA, 

Advogada: Rosa Maria Favaron Portella, Advogado: Jose Eymard 

Loguercio, Advogado: Anderson Henrique da Silva Almeida, 

Agravado(s): BORGWARNER BRASIL LTDA., Advogado: Roberto de 

Carvalho Bandiera Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer 

do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Observação 1: 

Processo previsto para julgamento no Plenário Virtual remetido 

para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do 

Regimento Interno do TST. Observação 2: Presente à Sessão o 

Dr. Alessandra Aparecida Falasca, patrono do Agravado(s).;  

Processo: Ag-E-ED-ARR - 125600-14.2013.5.13.0026 da 13a. 

Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, 

Agravante(s): C&A MODAS LTDA., Advogado: Roberto Trigueiro 

Fontes, Advogado: Nilton da Silva Correia, Agravado(s): 

WILLIANY KAELLY DAMÁSIO DE ARAÚJO, Advogado: Ronaldo de Lima 

Clementino, Agravado(s): BANCO BRADESCARD S.A., Advogado: 

Wiliam Rodrigues de Oliveira, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. 

Observação 1: I - Ausência justificada da Exma. Ministra Maria 

Cristina Irigoyen Peduzzi, que não participaria do julgamento 

em razão de impedimento; II - Presente à Sessão o Dr. Nilton 

da Silva Correia, patrono do Agravante(s). Observação 2: 

Processo previsto para julgamento no Plenário Virtual remetido 
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para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do 

Regimento Interno do TST.;  Processo: Ag-E-AIRR - 176-

75.2015.5.23.0005 da 23a. Região, Relator: Ministro Alberto 

Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): BEIRA RIO 

HORTIFRUTIGRANJEIROS EIRELI E OUTROS, Advogado: Breno Del 

Barco Neves, Advogado: Tarso Gonçalves Vieira, Agravado(s): 

ADELSON CALDA JUNIOR, Advogado: Paulo Katsumi Fugi, Decisão: 

por unanimidade, conhecer do agravo interno e, no mérito, 

negar-lhe provimento, aplicando aos agravantes multa de 2% 

incidente sobre o valor corrigido da causa, nos termos do art. 

81, "caput", do CPC, revertida em favor do reclamante. 

Observação: Processo previsto para julgamento no Plenário 

Virtual remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 

134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: Ag-E-Ag-

AIRR - 2514-26.2013.5.02.0086 da 2a. Região, Relator: Ministro 

Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): TAM 

LINHAS AÉREAS S.A., Advogado: Luiz Antônio dos Santos Júnior, 

Agravado(s): IVAN GUILHERME HOFFMANN, Advogado: Douglas 

Sabongi Cavalheiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do 

agravo interno e, no mérito, negar-lhe provimento. Observação: 

Processo previsto para julgamento no Plenário Virtual remetido 

para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do 

Regimento Interno do TST.;  Processo: Ag-E-ED-RR - 1574-

38.2016.5.12.0002 da 12a. Região, Relator: Ministro Márcio 

Eurico Vitral Amaro, Agravante(s): TAMBOSI CONTADORES S/S - ME 

- ME, Advogada: Carla Marcos Soares, Agravado(s): TALITA 

ROHWEDER ALBANI, Advogado: Wilson Luiz Stadnick, Decisão: por 

unanimidade, negar provimento ao agravo interno. Observação 1: 

O Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos não participou do 

julgamento em razão de impedimento. Observação 2: Processo 

previsto para julgamento no Plenário Virtual remetido para a 

sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento 

Interno do TST.;  Processo: Ag-E-RR - 11290-60.2013.5.01.0080 

da 1a. Região, Relator: Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, 

Agravante(s): LUIZ FERNANDO QUEIROZ MESQUITA FIGUEIRAS, 

Advogado: Carlos Douglas Martins Pinheiro, Agravado(s): TAM 

LINHAS AÉREAS S.A., Advogado: Luiz Antônio dos Santos Júnior, 

Advogado: André Luiz Gonçalves Teixeira, Decisão: por 

unanimidade, negar provimento ao agravo interno. Observação: 

Processo previsto para julgamento no Plenário Virtual remetido 

para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do 

Regimento Interno do TST.;  Processo: Ag-E-ARR - 248-

17.2014.5.09.0028 da 9a. Região, Relator: Ministro Walmir 

Oliveira da Costa, Agravante(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO 

TRABALHO DA 9ª REGIÃO, Procurador: Jaime José Bilek Iantas, 

Agravado(s): INSTITUTO EUVALDO LODI NUCLEO REGIONAL DO PARANÁ, 

Advogado: Renata Pacheco, Advogado: Christian Schramm Jorge, 

Decisão: suspender o julgamento do processo em virtude de 

pedido de vista regimental, formulado pelo Exmo. Ministro 

Breno Medeiros, após o Exmo. Ministro Relator ter votado no 
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sentido de conhecer do agravo e, no mérito, dar-lhe provimento 

para determinar o processamento e julgamento do recurso de 

embargos na segunda sessão ordinária subsequente à data da 

publicação desta certidão, observado o procedimento 

estabelecido no art. 3º da Instrução Normativa nº 35/2012 

deste Tribunal Superior. Observação: Processo previsto para 

julgamento no Plenário Virtual remetido para a sessão 

presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno 

do TST.;  Processo: E-ED-ED-ARR - 17200-04.2009.5.02.0461 da 

2a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, 

Embargante: IVANILDO GONCALVES DE MENESES, Advogado: Paulo 

Henrique de Oliveira, Embargado(a): VOLKSWAGEN DO BRASIL 

INDÚSTRIA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES LTDA., Advogada: Ana 

Cristina Grau Gameleira Werneck, Decisão: por unanimidade, 

conhecer dos embargos, por divergência jurisprudencial, e, no 

mérito dar-lhes provimento para, afastando a quitação ampla e 

irrestrita das obrigações decorrentes do contrato de trabalho 

pela adesão voluntária ao Plano de Demissão Incentivada, 

restabelecer o acórdão regional, no tópico. Determinar o 

retorno dos autos à Turma de origem, para que prossiga no 

exame dos temas do recurso de revista interposto pela 

reclamada, e do agravo de instrumento em recurso de revista 

interposto pelo reclamante, como entender de direito. 

Observação: Processo previsto para julgamento no Plenário 

Virtual remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 

134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: Ag-E-Ag-

ARR - 289-71.2010.5.02.0075 da 2a. Região, Relator: Ministro 

José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES EM REFEIÇÕES DE SÃO PAULO, Advogado: Marcelo 

Costa Mascaro Nascimento, Agravado(s): FERNANDO ALMEIDA 

RODRIGUEZ MARTINEZ, Advogado: Gustavo Granadeiro Guimaraes, 

Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. 

Observação: Processo previsto para julgamento no Plenário 

Virtual remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 

134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: Ag-E-RR - 

412-83.2017.5.10.0016 da 10a. Região, Relator: Ministro José 

Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): GLEILIANI REIS BARBOSA 

VELOSO, Advogada: Mônica Oliveira de Lacerda Abreu, Advogado: 

Rodrigo Noleto Lobo Ferreira, Agravado(s): EMPRESA BRASILEIRA 

DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - INFRAERO, Advogada: Andréa 

Duran Sousa, Advogada: Mariana Nandes Ervilha, Decisão: por 

unanimidade, negar provimento ao agravo. Observação: Processo 

previsto para julgamento no Plenário Virtual remetido para a 

sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento 

Interno do TST.;  Processo: Ag-E-ARR - 665-05.2014.5.17.0009 

da 17a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, 

Agravante(s): LESSIA MARA VARGAS TOSTA, Advogado: Sedno 

Alexandre Pelissari, Advogado: Joaquim Augusto de Azevedo 

Sampaio Netto, Agravado(s): SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - 

SESI, Advogado: Leonardo Bittencourt Ronconi, Decisão: por 
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unanimidade, negar provimento ao agravo. Observação: Processo 

previsto para julgamento no Plenário Virtual remetido para a 

sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento 

Interno do TST.;  Processo: Ag-E-ED-ARR - 740-

42.2013.5.03.0147 da 3a. Região, Relator: Ministro José 

Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, 

Advogada: Emanuella Corrêa, Advogada: Meire Aparecida de 

Amorim, Agravado(s): JOSÉ EDSON DE OLIVEIRA, Advogado: João 

Luiz de Amuedo Avelar, Advogado: Luiz Otávio de Oliveira 

Rezende, Decisão: suspender o julgamento do processo em 

virtude de pedido de vista regimental, formulado pelo Exmo. 

Ministro Breno Medeiros, após o Exmo. Ministro Relator ter 

votado no sentido de negar provimento ao agravo. Observação: 

Processo previsto para julgamento no Plenário Virtual remetido 

para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do 

Regimento Interno do TST.;  Processo: AgR-E-ED-RR - 959-

96.2013.5.03.0004 da 3a. Região, Relator: Ministro José 

Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): GLOBAL TELEATENDIMENTO E 

TELESSERVIÇOS DE COBRANÇAS LTDA., Advogado: Albert do Carmo 

Amorim, Advogado: Guilherme Teixeira de Souza, Advogado: Junia 

de Abreu Guimaraes Souto, Agravado(s): RENATA CAMPOS LINHARES, 

Advogado: Lenio Rodrigues Cunha, Agravado(s): BANCO BRADESCO 

FINANCIAMENTOS S.A., Advogado: Fábio André Fadiga, Decisão: 

por unanimidade, negar provimento ao agravo. Observação 1: 

Ausência justificada da Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 

Peduzzi, que não participaria do julgamento em razão de 

impedimento. Observação 2: Processo previsto para julgamento 

no Plenário Virtual remetido para a sessão presencial, nos 

termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  

Processo: AgR-E-ED-ARR - 1030-05.2013.5.15.0121 da 15a. 

Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, 

Agravante(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS 

BANCÁRIOS DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS E REGIÃO, Advogada: Célia 

Mara da Costa Machado, Advogada: Bianca Aires de Souza, 

Advogado: Caio Antônio Ribas da Silva Prado, Agravado(s): 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogado: Jefferson Douglas 

Soares, Advogado: Osival Dantas Barreto, Decisão: por 

unanimidade, negar provimento ao agravo. Observação: Processo 

previsto para julgamento no Plenário Virtual remetido para a 

sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento 

Interno do TST.;  Processo: AgR-E-AIRR - 1039-

30.2010.5.02.0445 da 2a. Região, Relator: Ministro José 

Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): MSC CRUZEIROS DO BRASIL 

LTDA., Advogado: Mozart Victor Russomano Neto, Agravado(s): 

ADRIANO MACIEL DA ROSA, Advogado: Bruno Amaral de Carvalho, 

Agravado(s): INFINITY EMPREGOS EM NAVIOS DE CRUZEIROS LTDA, 

Advogado: Ana Lúcia Massoni, Decisão: por unanimidade, negar 

provimento ao agravo. Observação: Processo previsto para 

julgamento no Plenário Virtual remetido para a sessão 

presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno 
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do TST.;  Processo: AgR-E-ED-ED-ARR - 1449-10.2014.5.09.0007 

da 9a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, 

Agravante(s): OI S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, 

Advogado: Indalécio Gomes Neto, Agravado(s): LORENA TEREZA 

VALENTIN, Advogado: Roberto de Figueiredo Caldas, Advogada: 

Virna Rebouças Cruz, Advogado: Marcelo Giovani Batista Maia, 

Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. 

Observação: Processo previsto para julgamento no Plenário 

Virtual remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 

134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: AgR-E-ED-

RR - 2270-63.2014.5.10.0014 da 10a. Região, Relator: Ministro 

José Roberto Freire Pimenta, Agravante e Embargado(a): BANCO 

DO BRASIL S.A., Advogado: Giovanni Simão da Silva, Advogado: 

David Corrêa Dória, Agravado(a) e Embargante(s): SINDICATO DOS 

EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE BRASÍLIA, 

Advogado: Vítor Santos de Godói, Advogado: José Eymard 

Loguercio, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo 

do reclamante para determinar o processamento do recurso de 

embargos à SbDI-1, o qual será julgado na segunda sessão 

ordinária subsequente à data da publicação desta certidão, nos 

termos do artigo 3º da Instrução Normativa nº 35/2012. 

Sobrestado o julgamento do agravo interposto pelo reclamado. 

Observação: Processo previsto para julgamento no Plenário 

Virtual remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 

134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: AgR-E-ED-

RR - 9400-77.2007.5.17.0007 da 17a. Região, Relator: Ministro 

José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): MARCIO BORGES 

FERREIRA, Advogado: Joaquim Augusto de Azevedo Sampaio Netto, 

Advogado: Sedno Alexandre Pelissari, Agravado(s): BANCO ITAÚ 

S.A., Advogado: Rodolfo Gomes Amadeo, Advogado: Mozart Victor 

Russomano Neto, Agravado(s): BANCO ABN  S.A., Advogado: Udno 

Zandonade, Agravado(s): ESTRELA AZUL - SERVIÇO DE VIGILÂNCIA, 

SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA., , Agravado(s): CLARO 

REGIONAL, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Decisão: por 

unanimidade, negar provimento ao agravo. Observação: Processo 

previsto para julgamento no Plenário Virtual remetido para a 

sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento 

Interno do TST.;  Processo: AgR-E-ED-RR - 10514-

81.2013.5.05.0037 da 5a. Região, Relator: Ministro José 

Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): MAURO SERGIO DE SOUZA 

MOREIRA, Advogado: Marthius Sávio Cavalcante Lobato, Advogado: 

Francisco Lacerda Brito, Agravado(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. 

- PETROBRAS, Advogado: Frederico de Oliveira Ferreira, 

Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. 

Observação 1: Ausência justificada da Exma. Ministra Maria 

Cristina Irigoyen Peduzzi, que não participaria do julgamento 

em razão de impedimento. Observação 2: Processo previsto para 

julgamento no Plenário Virtual remetido para a sessão 

presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno 

do TST.;  Processo: Ag-E-ED-ARR - 20050-59.2015.5.04.0010 da 
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4a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, 

Agravante(s): ORLANDO SIMÕES PIRES FILHO, Advogado: Régis 

Eleno Fontana, Agravado(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, 

Advogada: Bianca Zoehler Baumgart Crestani, Decisão: por 

unanimidade, negar provimento ao agravo. Observação: Processo 

previsto para julgamento no Plenário Virtual remetido para a 

sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento 

Interno do TST.;  Processo: Ag-E-RR - 20529-37.2015.5.04.0403 

da 4a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, 

Agravante(s): ADELAR ROSSI E OUTROS, Advogado: Lúcio Fernandes 

Furtado, Advogado: Hugo Sousa da Fonseca, Agravado(s): 

COMPANHIA ESTADUAL DE GERAÇÃO E TRANSMISSÃO DE ENERGIA 

ELÉTRICA - CEEE-GT E OUTROS, , Decisão: por unanimidade, dar 

provimento ao agravo, por divergência jurisprudencial, para 

determinar o processamento do recurso de embargos a ser 

julgado na segunda sessão ordinária subsequente à data da 

publicação desta certidão, nos termos do artigo 3º da IN nº 

35/2012. Observação: Processo previsto para julgamento no 

Plenário Virtual remetido para a sessão presencial, nos termos 

do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: 

AgR-E-ED-RR - 123600-41.2004.5.01.0042 da 1a. Região, Relator: 

Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): 

FINANCIADORA DE ESTUDOS E PROJETOS - FINEP, Advogado: João de 

Lima Teixeira Filho, Agravado(s): ROLF HEIRINCH TOPKE, 

Advogada: Sílvia Rodrigues da Rocha Vieira, Decisão: por 

unanimidade, negar provimento ao agravo. Observação 1: O Exmo. 

Ministro Renato de Lacerda Paiva não participou do julgamento 

em razão de impedimento. Observação 2: Processo previsto para 

julgamento no Plenário Virtual remetido para a sessão 

presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno 

do TST.;  Processo: AgR-E-ED-RR - 150700-09.2004.5.09.0022 da 

9a. Região, Relator: Ministro José Roberto Freire Pimenta, 

Agravante(s): AGEU RAMOS DOS SANTOS E OUTROS, Advogada: 

Bernardete Maria de Carvalho Leandro, Advogado: Luiz Carlos 

Leandro Filho, Agravante(s): ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO - DE - 

OBRA DO TRABALHADOR PORTUÁRIO E AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DE 

PARANAGUÁ E OUTRO, Advogado: Marcelo Kanitz, Advogada: Silvana 

Aparecida Alves, Agravado(s): OS MESMOS, , Decisão: por 

unanimidade, negar provimento a ambos os agravos. Observação 

1: O Exmo. Ministro Renato de Lacerda Paiva registrou ressalva 

de entendimento quanto ao tema relativo à prescrição. 

Observação 2: Processo previsto para julgamento no Plenário 

Virtual remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 

134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: Ag-E-ED-

ARR - 190200-23.2009.5.02.0048 da 2a. Região, Relator: 

Ministro José Roberto Freire Pimenta, Agravante(s): SÃO PAULO 

FUTEBOL CLUBE, Advogado: Carlos Eduardo Ambiel, Agravado(s): 

EDCARLOS CONCEIÇÃO SANTOS, Advogado: Leonardo Laporta Costa, 

Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. 

Observação 1: O Exmo. Ministro Renato de Lacerda Paiva não 
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participou do julgamento em razão de impedimento. Observação 

2: Processo previsto para julgamento no Plenário Virtual 

remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 

5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: Ag-E-ED-AIRR - 

566-76.2011.5.01.0044 da 1a. Região, Relator: Ministro Hugo 

Carlos Scheuermann, Agravante(s): DIMAS JOSE DULTRA SIMOES, 

Advogado: Pedro Ivo Leão Ribeiro Agra Belmonte, Agravado(s): 

PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dirceu Marcelo 

Hoffmann, Agravado(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL 

- PETROS, Advogada: Iany Patrícia dos Santos Rangel, Advogado: 

Renato Lobo Guimarães, Advogado: Paulo Henrique Barros 

Bergqvist, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar 

provimento ao agravo, com aplicação de multa de 2% (dois por 

cento) sobre o valor corrigido da causa, nos termos dos arts. 

80, VII, e 81 do CPC. Observação 1: Ausência justificada da 

Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, que não 

participaria do julgamento em razão de impedimento. Observação 

2: Processo previsto para julgamento no Plenário Virtual 

remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 

5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: Ag-E-ED-ARR - 

120500-07.2007.5.03.0143 da 3a. Região, Relator: Ministro Hugo 

Carlos Scheuermann, Agravante(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO 

TRABALHO DA 3ª REGIÃO, Procurador: Eduardo Maia Botelho, 

Agravado(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES, FUNCIONÁRIOS E 

SERVIDORES MUNICIPAIS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA, INDIRETA, 

FUNDAÇÕES, AUTARQUIAS, EMPRESAS PÚBLICAS E ASSOCIAÇÕES CIVIS 

DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUIZ DE FORA - SINSERPU, 

Advogada: Elisângela Márcia do Nascimento, Agravado(s): AMAC - 

ASSOCIAÇÃO MUNICIPAL DE APOIO COMUNITÁRIO, Advogada: Maria 

Fernanda de Oliveira Larciprete, Agravado(s): CARLOS ALBERTO 

BEJANI, Advogado: José Antônio Cúgula Guedes, Decisão: por 

unanimidade, dar provimento ao agravo, para, convertendo-o em 

embargos, determinar a reautuação do processo e a publicação 

da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes 

e dos interessados de que o julgamento dos embargos dar-se-á 

na segunda sessão ordinária subsequente à data da referida 

publicação, nos termos do art. 3º da Instrução Normativa 

35/2012 do Tribunal Superior do Trabalho. Observação: Processo 

previsto para julgamento no Plenário Virtual remetido para a 

sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento 

Interno do TST.;  Processo: E-ED-ARR - 234500-

89.2009.5.02.0462 da 2a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos 

Scheuermann, Embargante: VOLKSWAGEN DO BRASIL INDUSTRIA DE 

VEICULOS AUTOMOTORES LTDA, Advogada: Ana Cristina Grau 

Gameleira Werneck, Embargado(a): JOÃO BATISTA HOMEM, Advogado: 

Paulo Henrique de Oliveira, Decisão: por unanimidade, conhecer 

do recurso de embargos quanto ao tema "tempo à disposição do 

empregador - período de deslocamento entre a portaria e o 

local de trabalho - quantificação", por contrariedade à Súmula 

126 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar o 
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reconhecimento do período de deslocamento entre a portaria e o 

local de trabalho como sendo de 30 (trinta) minutos diários e 

remeter a sua quantificação à fase de liquidação de sentença, 

observados os limites fixados pela petição inicial e pela 

contestação, restando limitada a condenação decorrente do 

trajeto interno aos dias em que ultrapassado o limite de 10 

minutos previstos na Súmula 429 do TST.;  Processo: Ag-E-ED-RR 

- 866-48.2012.5.09.0022 da 9a. Região, Relator: Ministro 

Cláudio Mascarenhas Brandão, Agravante(s): ORGÃO GESTOR DE MÃO 

DE OBRA DO TRABALHADOR PORTUÁRIO E AVULSO DO PORTO ORGANIZADO 

DE PARANAGUÁ - OGMO, Advogada: Silvana Aparecida Alves, 

Advogado: Marcelo Kanitz, Agravado(s): ELIAS LOURENÇO DOS 

SANTOS, Advogado: James Bill Dantas, Decisão: por unanimidade, 

negar provimento ao agravo interno e aplicar ao agravante 

multa de 1% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do 

artigo 1.021, § 4º, do Código de Processo Civil. Observação 1: 

O Exmo. Ministro  Renato de Lacerda Paiva registrou ressalva 

de entendimento quanto ao tema relativo à prescrição. 

Observação 2: Processo previsto para julgamento no Plenário 

Virtual remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 

134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: E-AgR-RR - 

934-28.2011.5.04.0812 da 4a. Região, Relator: Ministro Cláudio 

Mascarenhas Brandão, Embargante: PIERRE VAZ FERREIRA, 

Advogado: Alexandre Nasi de Azevedo, Advogado: Roberto de 

Figueiredo Caldas, Embargado(a): ETE - ENGENHARIA DE 

TELECOMUNICAÇÕES E ELETRICIDADE LTDA., Advogado: Andersson 

Virgínio Dall'Agnol, Embargado(a): OI S.A., Advogado: José 

Alberto Couto Maciel, Advogado: Eduardo Freire Fernandes, 

Embargado(a): NOKIA SOLUTIONS AND NETWORKS DO BRASIL 

TELECOMUNICAÇÕES LTDA., Advogado: João Paulo Fogaça de Almeida 

Fagundes, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de 

embargos. Observação: Processo previsto para julgamento no 

Plenário Virtual remetido para a sessão presencial, nos termos 

do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: 

Ag-E-ED-RR - 1997-47.2015.5.22.0004 da 22a. Região, Relator: 

Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, Agravante(s): ED CHARLES 

DE SOUSA ARAGÃO, Advogado: José Eymard Loguercio, Agravado(s): 

BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: José Demes de Castro Lima, 

Advogado: Marcel Coelho Leandro, Decisão: suspender o 

julgamento do processo em virtude de pedido de vista 

regimental, formulado pelo Exmo. Ministro Breno Medeiros, após 

o Exmo. Ministro Relator ter votado no sentido de (i) negar 

provimento ao agravo interno quanto ao tema "conhecimento do 

recurso de revista - ausência de comprovação do 

prequestionamento imposto no artigo 896, § 1º-A, I, da CLT", 

(ii) dar provimento ao agravo interno para determinar o 

regular processamento e julgamento dos embargos interpostos 

pelo autor na primeira sessão subsequente à data da publicação 

da presente decisão, nos termos do artigo 3º da Instrução 

Normativa nº 35/2012. Observação: Processo previsto para 
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julgamento no Plenário Virtual remetido para a sessão 

presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno 

do TST.;  Processo: Ag-E-ED-ARR - 10887-84.2016.5.09.0041 da 

9a. Região, Relator: Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, 

Agravante(s) e Embargante(s): OI S.A. (EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL), Advogado: Bruno Machado Colela Maciel, Advogado: 

José Alberto Couto Maciel, Agravado(a) e Embargante(s): VALMIR 

FERRARI, Advogada: Rafaela Possera Rodrigues, Advogada: Julia 

Araújo de Melo Alves, Decisão: por unanimidade, negar 

provimento ao agravo interno da OI S.A.. Também por 

unanimidade, conhecer do recurso de embargos do autor, por 

divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento 

para condenar a reclamada ao pagamento do auxílio-alimentação, 

nos termos da letra "b" dos pedidos da inicial, observada a 

prescrição declarada na sentença. Correção monetária e juros 

de mora na forma da lei. Autorizados os descontos tributários 

e previdenciários pertinentes. A apuração dos valores devidos 

a título de imposto de renda sobre os rendimentos recebidos 

acumuladamente (RRA) deve observar a Súmula 368, VI, do TST. 

Indeferem-se honorários advocatícios, nos termos da Súmula nº 

219, I, desta Corte, porque ausente a credencial sindical (fl. 

294). Custas, pela reclamada, no importe de R$ 400,00, 

calculadas sobre R$ 20.000,00, que ora se arbitra à 

condenação. Observação: Processo previsto para julgamento no 

Plenário Virtual remetido para a sessão presencial, nos termos 

do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: 

Ag-E-ED-ARR - 20722-67.2015.5.04.0010 da 4a. Região, Relator: 

Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, Agravante(s): CLÁUDIO 

LUIZ DE OLIVEIRA E OUTROS, Advogado: Lúcio Fernandes Furtado, 

Advogada: Julia Araújo de Melo Alves, Agravado(s): COMPANHIA 

ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA PARTICIPAÇÕES - CEEE - PAR E 

OUTROS, Advogado: Jimmy Bariani Koch, Decisão: por 

unanimidade, negar provimento ao agravo interno. Observação: 

Processo previsto para julgamento no Plenário Virtual remetido 

para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do 

Regimento Interno do TST.;  Processo: Ag-ED-E-ED-ARR - 21933-

15.2014.5.04.0030 da 4a. Região, Relator: Ministro Cláudio 

Mascarenhas Brandão, Agravante(s): LINOMAR COSTA PEREIRA, 

Advogado: Fábio Luis Nichnig dos Santos, Advogado: Dirceu 

André Sebben, Advogado: Agostinho Francisco Zucchi, 

Agravado(s): LOCMAK COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., Advogado: 

Angela Maria Raffainer, Advogado: Sandra Road Cosentino, 

Agravado(s): AMBEV S.A., Advogado: Mozart Victor Russomano 

Neto, Advogado: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, Agravado(s): 

TRANSPORTES LUFT LTDA., Advogado: Bruna de Andrade Machado, 

Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo interno. 

Observação 1: I - O Exmo. Ministro Renato de Lacerda Paiva não 

participou do julgamento em razão de impedimento; II - 

Ausência justificada da Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 

Peduzzi, que não participaria do julgamento em razão de 
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impedimento. Observação 2: Processo previsto para julgamento 

no Plenário Virtual remetido para a sessão presencial, nos 

termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  

Processo: Ag-E-Ag-AIRR - 167040-79.2009.5.10.0004 da 10a. 

Região, Relator: Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, 

Agravante(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - 

PETROS, Advogado: Renato Lobo Guimarães, Agravado(s): 

PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A., Advogado: José Alberto Couto 

Maciel, Agravado(s): CLAUDIOLINO MENDES, Advogado: Danielle 

Araújo Ferreira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 

agravo interno. Observação 1: Ausência justificada da Exma. 

Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, que não participaria 

do julgamento em razão de impedimento. Observação 2: Processo 

previsto para julgamento no Plenário Virtual remetido para a 

sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento 

Interno do TST.;  Processo: Ag-E-ED-RR - 560285-

60.2008.5.12.0001 da 12a. Região, Relator: Ministro Cláudio 

Mascarenhas Brandão, Agravante(s): MAGDA REGINA MILIOLI 

SILVEIRA, Advogada: Solange Sampaio Clemente França, Advogado: 

Shigueru Sumida, Advogado: João Pedro Ferraz dos Passos, 

Advogado: Fábio Ricardo Ferrari, Advogada: Eryka Farias de 

Negri, Advogado: Alexandre Simões Lindoso, Agravado(s): BANCO 

DO BRASIL S.A., Advogada: Paula S. Thiago Boabaid, Decisão: 

por unanimidade, negar provimento ao agravo interno. 

Observação 1: O Exmo. Senhor Ministro Lelio Bentes Corrêa não 

participou do julgamento em razão de impedimento. Observação 

2: Processo previsto para julgamento no Plenário Virtual 

remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 

5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: Ag-E-AgR-AIRR - 

313-34.2013.5.24.0091 da 24a. Região, Relator: Ministro Breno 

Medeiros, Agravante(s): AGROTERENAS S.A. CANA, Advogada: 

Elimara Aparecida Assad Sallum, Advogado: Guilherme José 

Theodoro de Carvalho, Agravado(s): EMERSON DANTAS DE OLIVEIRA, 

Advogado: Jairo Marques de Cristo, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo, e, no mérito, negar-lhe provimento. 

Observação: Processo previsto para julgamento no Plenário 

Virtual remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 

134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: AgR-E-ED-

ARR - 429-92.2012.5.01.0001 da 1a. Região, Relator: Ministro 

Breno Medeiros, Agravante(s): ARTHUR OSCAR SERRANO PINTO, 

Advogado: Celso Ferrareze, Agravado(s): CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEF, Advogado: Rogel Carman Gomes Barbosa, Advogada: 

Marta Gorini Vieira, Decisão: por unanimidade, conhecer do 

agravo regimental e, no mérito, negar-lhe provimento. 

Observação: Processo previsto para julgamento no Plenário 

Virtual remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 

134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: Ag-E-ARR - 

516-60.2016.5.17.0131 da 17a. Região, Relator: Ministro Breno 

Medeiros, Agravante(s): ALINE KOPPE, Advogado: Tarcísio Luiz 

Simonelli Filho, Advogado: Gustavo Faria de Freitas, 
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Agravado(s): DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE 

TRANSPORTES - DNIT, Procuradora: Daiane Maria Oliveira Viana, 

Agravado(s): CONSÓRCIO OPERAÇÃO PPV, Advogada: Anabela Galvão, 

Advogado: Mauricio de Figueiredo Correa da Veiga, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento, com condenação da agravante ao pagamento de multa 

de 2% (dois por cento) sobre o valor corrigido da causa, por 

litigância de má-fé, nos termos dos artigos 80, VII, e 81 do 

CPC de 2015. Observação 1: O Exmo. Ministro Renato de Lacerda 

Paiva não participou do julgamento em razão de impedimento. 

Observação 2: Processo previsto para julgamento no Plenário 

Virtual remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 

134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: Ag-E-ED-RR 

- 985-14.2011.5.05.0003 da 5a. Região, Relator: Ministro Breno 

Medeiros, Agravante(s): FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE 

SOCIAL-PETROS, Advogada: Rafaela Souza Tanuri Meirelles, 

Advogado: Renato Lobo Guimarães, Agravado(s): JURANDIR CÉSAR 

DE OLIVEIRA, Advogado: Victor Ribeiro Ferreira, Advogada: 

Amália Augusta Alves da Cunha de Magalhães, Agravado(s): 

PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dirceu Marcelo 

Hoffmann, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no 

mérito, negar-lhe provimento. Observação 1: Ausência 

justificada da Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 

que não participaria do julgamento em razão de impedimento. 

Observação 2: Processo previsto para julgamento no Plenário 

Virtual remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 

134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: Ag-E-ED-RR 

- 1012-79.2011.5.09.0069 da 9a. Região, Relator: Ministro 

Breno Medeiros, Agravante(s): MIRIAM TEREZINHA COVATTI LUZA, 

Advogado: Caio Antônio Ribas da Silva Prado, Agravado(s): 

CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL - 

PREVI, Advogado: Fabrício Zir Bothomé, Agravado(s): BANCO DO 

BRASIL S.A., Advogada: Simone Beal, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. 

Observação: Processo previsto para julgamento no Plenário 

Virtual remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 

134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: AgR-E-ED-

RR - 1326-07.2010.5.03.0011 da 3a. Região, Relator: Ministro 

Breno Medeiros, Agravante(s): ORLY DE OLIVEIRA, Advogado: José 

Eymard Loguercio, Agravado(s): CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS 

FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL - PREVI, Advogada: Denise 

Maria Freire Reis Mundim, Advogado: Luís Gustavo Reis Mundim, 

Agravado(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Mário Eduardo 

Barberis, Advogado: César Yukio Yokoyama, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo regimental e, no mérito, 

negar-lhe provimento. Observação: Processo previsto para 

julgamento no Plenário Virtual remetido para a sessão 

presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno 

do TST.;  Processo: Ag-E-ED-ARR - 1504-07.2013.5.09.0003 da 

9a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Agravante(s): 
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ELNITA DA ROSA, Advogado: Gerson Luiz Graboski de Lima, 

Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Victor Russomano 

Júnior, Advogada: Marissol Jesus Filla, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento. Observação 1: Ausência justificada da Exma. 

Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, que não participaria 

do julgamento em razão de impedimento. Observação 2: Processo 

previsto para julgamento no Plenário Virtual remetido para a 

sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento 

Interno do TST.;  Processo: Ag-E-RR - 1881-10.2016.5.11.0005 

da 11a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, 

Agravante(s): MARCIO LIMA SOUTO DA SILVA, Advogada: Mônica 

Oliveira de Lacerda Abreu, Agravado(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 

INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - INFRAERO, Advogado: Luciana 

Pereira Bendelak, Advogada: Renata Silva Sousa de Paula, 

Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo, e, no mérito, 

negar-lhe provimento. Observação: Processo previsto para 

julgamento no Plenário Virtual remetido para a sessão 

presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno 

do TST.;  Processo: ED-AgR-E-ED-ED-RR - 3075-91.2012.5.12.0026 

da 12a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Embargante: 

ROSANA MARY DA SILVA GONÇALVES, Advogado: Felipe Borges Paes e 

Lima, Embargado(a): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, Advogada: Ana 

Cecília Costa Ponciano, Advogado: Marco Aurélio Quint de 

Campos, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração. Observação: Processo previsto para julgamento no 

Plenário Virtual remetido para a sessão presencial, nos termos 

do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: 

Ag-E-ARR - 3303-37.2010.5.12.0026 da 12a. Região, Relator: 

Ministro Breno Medeiros, Agravante(s): ROBERTO DE OLIVEIRA, 

Advogado: Maykon Felipe de Melo, Agravado(s): BANCO DO BRASIL 

S.A., Advogada: Ana Regina Marques Brandão, Advogada: Camila 

Duarte Fernandes, Advogado: Leonardo Gauland Magalhães 

Bortoluzzi, Advogado: Maurício Pereira Préve, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo, e, no mérito, negar-lhe 

provimento. Observação: Processo previsto para julgamento no 

Plenário Virtual remetido para a sessão presencial, nos termos 

do art. 134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: 

Ag-E-Ag-RR - 12364-63.2014.5.03.0144 da 3a. Região, Relator: 

Ministro Breno Medeiros, Agravante(s): RICHARD ALDRIN 

FERNANDES CUSTÓDIO, Advogada: Mônica Oliveira de Lacerda 

Abreu, Agravado(s): EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA 

AEROPORTUÁRIA - INFRAERO, Advogada: Nádia de Oliveira Rios, 

Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo, e, no mérito, 

negar-lhe provimento. Observação: Processo previsto para 

julgamento no Plenário Virtual remetido para a sessão 

presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno 

do TST.;  Processo: Ag-ED-E-ED-RR - 21233-87.2014.5.04.0014 da 

4a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Agravante(s): 

SANDRA RODRIGUES DRESCH, Advogado: Carine Daltoé, Agravado(s): 
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COSER ADVOCACIA E CONSULTORIA, Advogado: Fabricio Trindade de 

Sousa, Advogado: Fabrício Trindade de Sousa, Advogado: 

Fabrício Trindade de Sousa, Advogada: Michelle Meotti 

Tentardini, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no 

mérito, negar-lhe provimento. Observação: Processo previsto 

para julgamento no Plenário Virtual remetido para a sessão 

presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno 

do TST.;  Processo: AgR-E-ED-RR - 48900-43.2008.5.04.0601 da 

4a. Região, Relator: Ministro Breno Medeiros, Agravante(s): OI 

S.A., Advogado: Benôni Canellas Rossi, Advogado: José Alberto 

Couto Maciel, Agravado(s): FUNDAÇÃO ATLÂNTICO DE SEGURIDADE 

SOCIAL, Advogado: Luiz Antônio Muniz Machado, Advogado: 

Fabrício Zir Bothomé, Agravado(s): MARTINA VERRI, Advogado: 

Ronaldo Ferreira Tolentino, Decisão: por unanimidade, conhecer 

do agravo regimental e, no mérito, negar-lhe provimento. 

Observação 1: O Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa não 

participou do julgamento em razão de impedimento. Observação 

2: Processo previsto para julgamento no Plenário Virtual 

remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 

5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: Ag-E-ED-RR - 

62000-50.2007.5.04.0003 da 4a. Região, Relator: Ministro Breno 

Medeiros, Agravante(s): OI S.A., Advogado: Benôni Canellas 

Rossi, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): 

FUNDAÇÃO ATLÂNTICO DE SEGURIDADE SOCIAL, Advogado: Fabrício 

Zir Bothomé, Agravado(s): HENRIQUE SCHMITT AZEREDO, Advogada: 

Ivone da Fonseca Garcia, Decisão: por unanimidade, conhecer do 

agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Observação: 

Processo previsto para julgamento no Plenário Virtual remetido 

para a sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do 

Regimento Interno do TST.;  Processo: Ag-E-ED-RR - 157600-

76.2009.5.09.0654 da 9a. Região, Relator: Ministro Breno 

Medeiros, Agravante(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE 

SOCIAL - PETROS, Advogado: Demétrius Adriano da Silva 

Carvalho, Advogado: Carlos Roberto Siqueira Castro, Advogado: 

Renato Lobo Guimarães, Advogado: Fábio Korenblum, Agravado(s): 

PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dirceu Marcelo 

Hoffmann, Agravado(s): JOSÉ CARLOS CHAVES, Advogada: Mariana 

Ferreira Cavalhieri, Advogado: Marcelo da Silva, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento. Observação 1: Ausência justificada da Exma. 

Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, que não participaria 

do julgamento em razão de impedimento. Observação 2: Processo 

previsto para julgamento no Plenário Virtual remetido para a 

sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento 

Interno do TST.;  Processo: AgR-E-RR - 306200-

06.1999.5.02.0033 da 2a. Região, Relator: Ministro Breno 

Medeiros, Agravante(s): ASSOCIACAO DOS FUNCIONARIOS 

APOSENTADOS E PENSIONISTAS DO BANCO NOSSA CAIXA, Advogado: 

Carlos Roberto de Oliveira Caiana, Advogado: Nelson Rothstein 

Barreto Parente, Advogado: Agenor Barreto Parente, 
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Agravado(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Manoel Joaquim 

Rodrigues, Advogado: David Corrêa Dória, Agravado(s): FAZENDA 

PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Henrique Silveira 

Melo, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo regimental 

e, no mérito, negar-lhe provimento. Observação: Processo 

previsto para julgamento no Plenário Virtual remetido para a 

sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento 

Interno do TST.;  Processo: ED-Ag-E-ED-ED-RR - 9951400-

37.2005.5.09.0093 da 9a. Região, Relator: Ministro Breno 

Medeiros, Embargante: C.P.O.CACATU PROJETOS E OBRAS LTDA, 

Advogado: Maurício de Figueiredo Corrêa da Veiga, Advogada: 

Ângela Sampaio Chicolet Moreira, Advogado: Lucas Nascimento 

Minchillo, Advogado: Luiz Fabiano de Oliveira Padillha Rosa, 

Advogado: Renata Arcoverde Helcias, Embargado(a): SEBASTIÃO 

VICENTE ALVES, Advogado: Juarez Ferreira, Decisão: por 

unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Observação 1: 

O Exmo. Ministro Renato de Lacerda Paiva não participou do 

julgamento em razão de impedimento. Observação 2: Processo 

previsto para julgamento no Plenário Virtual remetido para a 

sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento 

Interno do TST.;  Processo: AgR-E-ED-RR - 133300-

18.1989.5.02.0049 da 2a. Região, Relator: Ministro Alexandre 

Luiz Ramos, Agravante(s): PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE 

VALORES, Advogada: Eliana Maria Caló Mendonça, Advogado: José 

Alberto Couto Maciel, Advogado: Denilson Fonseca Gonçalves, 

Agravado(s): JOSÉ ALVES DO NASCIMENTO, Advogado: Robson 

Gonçalves de Oliveira, Agravado(s): MASSA FALIDA de SEG 

SERVIÇOS ESPECIAIS DE SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES S.A. E 

OUTRA, Advogada: Vanessa Quintão Fernandes Neves, Decisão: 

retirar o processo de pauta a pedido do Exmo. Ministro 

Relator, a fim de aguardar na secretaria o julgamento do 

processo Ag-E-RR - 23-98.2016.5.02.0261. Observação: Processo 

previsto para julgamento no Plenário Virtual remetido para a 

sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento 

Interno do TST.;  Processo: AgR-E-ED-RR - 171300-

10.2005.5.02.0055 da 2a. Região, Relator: Ministro Alexandre 

Luiz Ramos, Agravante(s): MAURO SERGIO MARTINS MARROCOS, 

Advogado: José Tôrres das Neves, Advogado: Francisco Ary 

Montenegro Castelo, Agravado(s): UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - 

USP, Procurador: Alberto Aparecido Gonçalves de Souza, 

Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, 

negar-lhe provimento. Observação: Processo previsto para 

julgamento no Plenário Virtual remetido para a sessão 

presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno 

do TST.;  Processo: E-ED-ARR - 251-58.2012.5.09.0022 da 9a. 

Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Embargante: 

ANTONIA MARIA CORDEIRO, Advogada: Juliana Martins de Freitas 

Barbosa, Advogado: José Torres das Neves, Advogado: Caio 

Antônio Ribas da Silva Prado, Embargado(a): ADMINISTRAÇÃO DOS 

PORTOS DE PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA, Advogado: Henrique 
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Daniel Blankenburg Almada, Advogada: Melissa Braga Trajano 

Borges, Advogada: Juliana Aparecida Ferreira, Advogado: Carlos 

Eduardo Ferla Corrêa, Advogado: Egidio Humberto Peres, 

Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos. 

Observação: Processo previsto para julgamento no Plenário 

Virtual remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 

134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: Ag-E-ED-

ED-AIRR - 695-14.2014.5.10.0016 da 10a. Região, Relator: 

Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): JOSE GOMES DA 

SILVA IRMAO, Advogada: Andréia Ceregatto Gomes de Oliveira, 

Advogado: Renato Ribeiro de Oliveira, Agravado(s): EMBAIXADA 

DO REINO UNIDO, Advogado: Sebastião do Espírito Santo Neto, 

Advogada: Hellen Pereira Gontijo, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo, e, no mérito, negar-lhe provimento. 

Observação: Processo previsto para julgamento no Plenário 

Virtual remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 

134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: Ag-E-ED-RR 

- 778-40.2012.5.09.0594 da 9a. Região, Relator: Ministro 

Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS DE 

SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, Advogada: Gilda Russomano 

Gonçalves dos Santos, Advogado: Renato Lobo Guimarães, 

Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: 

Dirceu Marcelo Hoffmann, Agravado(s): SÔNIA FERNANDES DO 

NASCIMENTO E OUTROS, Advogado: Christian Marcello Mañas, 

Decisão: por unanimidade: I - conhecer do agravo e, no mérito, 

negar-lhe provimento; II - determinar a aplicação da multa de 

2% (dois por cento) sobre o valor corrigido da causa, nos 

moldes em que prevista no artigo 81, caput, c/c 80, VII, do 

CPC de 2015. Observação 1: Ausência justificada da Exma. 

Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, que não participaria 

do julgamento em razão de impedimento. Observação 2: Processo 

previsto para julgamento no Plenário Virtual remetido para a 

sessão presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento 

Interno do TST.;  Processo: Ag-E-RR - 900-57.2014.5.03.0139 da 

3a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, 

Agravante(s): TRANSIMAO - TRANSPORTES URBANOS E TURISMO LTDA, 

Advogado: Marcus Vinícius Capobianco dos Santos, Advogado: 

Gustavo Soares da Silveira Giordano, Agravado(s): WILLIAM 

LOPES DE CASTRO, Advogado: Kleber Antônio Costa, Decisão: por 

unanimidade, não conhecer do agravo, pois desfundamentado. 

Observação: Processo previsto para julgamento no Plenário 

Virtual remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 

134, § 5º, do Regimento Interno do TST.;  Processo: AgR-E-ED-

RR - 2154-36.2011.5.03.0021 da 3a. Região, Relator: Ministro 

Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): JOAO CARLOS SOARES COSTA, 

Advogado: José Eymard Loguércio, Advogado: Eduardo Henrique 

Marques Soares, Agravado(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogada: 

Ana Regina Marques Brandão, Advogado: Camélia Belém Gotelipe 

dos Reis, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no 

mérito, negar-lhe provimento. Observação: Processo previsto 
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para julgamento no Plenário Virtual remetido para a sessão 

presencial, nos termos do art. 134, § 5º, do Regimento Interno 

do TST.;  Processo: AgR-E-Ag-ED-ARR - 56800-32.2008.5.17.0014 

da 17a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, 

Agravante(s): MULTILIFT LOGISTICA LTDA, Advogado: Ederson 

Henrique Devens Almeida, Agravado(s): EDER CORREA DA PENHA, 

Advogada: Flávia Aquino dos Santos, Agravado(s): ÓRGÃO DE 

GESTÃO DE MÃO DE OBRA DO TRABALHO PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO 

ORGANIZADO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - OGMO, Advogado: 

Luciano Kelly do Nascimento, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. 

Observação: Processo previsto para julgamento no Plenário 

Virtual remetido para a sessão presencial, nos termos do art. 

134, § 5º, do Regimento Interno do TST. Nada mais havendo a 

tratar, encerrou-se a Sessão às quinze horas e dezoito 

minutos. E, para constar, eu, Secretária da Subseção I 

Especializada em Dissídios Individuais, lavrei a presente Ata 

que vai assinada pelo Exmo. Ministro João Batista Brito 

Pereira, Presidente do Tribunal Superior do Trabalho, e por 

mim subscrita.  Brasília, aos vinte e nove dias do mês de 

agosto do ano de dois mil e dezenove. 
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